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JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS

Prefeitura Municipal de Água Boa

CONCURSO PÚBLICO 001/2008

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013
De 12 de novembro de 2010

“Dispõe Sobre a Convocação de Candidatos Classificados no
Concurso Publico Nº. 001/2008 da Prefeitura Municipal de Água Boa –
MT.”

O Prefeito do Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, Sr.
MAURICIO CARDOSO TONHÁ no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município, considerando o interesse publico e
a necessidade da Administração e considerando ainda o ítem 7, subitens
7.1, 7.2, 7.3, 7.4 e item 8, subitem 8.1 do Edital do Concurso Publico Nº
001/2008, de 07 de maio de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam convocados para admissão no cargo público os
candidatos classificados no Concurso Público Nº 001/2008, constantes
no Anexo I deste Edital;

Art. 2º. Os candidatos classificados e ora convocados neste Edital
deverão comparecer à sede da Prefeitura Municipal – Gerência de Pessoal,
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste,
para que sejam empossados nos cargos aos quais foram aprovados;

Art. 3º.  Para a tomada de posse no cargo público, o classificado
deverá apresentar a seguinte documentação:

                        Originais e/ou  fotocópias:
Comprovante de Escolaridade exigida para o cargo o qual foi aprovado;

Ter registro no conselho da respectiva categoria, quando se tratar de
profissão regulamentada, incluindo o comprovante de quitação de
anuidade;
Carteira Nacional de Habilitação (cargo de motorista);
Ter idade mínima exigida para o cargo;
Certidão negativa de antecedentes criminais dos ultimos cinco anos;

Certidão negativa de débitos com o município;
Comprovante de sanidade física e mental (Junta Médica do Município);
Titulo de eleitor e os 03 (três) últimos comprovantes de votação;
Comprovante de Serviço Militar (sexo masculino);
01 (uma) foto 3x 4 colorida e recente;
Cédula de identidade – RG;
Cadastro de Pessoa Física - CPF;
Certidão de nascimento ou casamento;
Certidão dos filhos e dependentes;
Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP, se possuir;
Declaração de não acumulo de cargo público;
Declaração de bens.

Art. 4º. A nomeação será feita exclusivamente no regime Estatutário
e a jornada de trabalho será aquela constante no Edital Nº. 001/2008.

Parágrafo único – O candidato que não comparecer no prazo
estabelecido será considerado desistente.

Art. 5º.  Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Água Boa- MT, aos 12 de novembro de  2010.

MAURICIO CARDOSO TONHÁ
Prefeito Municipal

LUIZ  SCHUSTER
Secretário Municipal de Administração

         NEUSA DE ALMEIDA MOURÃO SANTOS
      Secretária Municipal de Ação Social

CONCURSO PÚBLICO 001/2008

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013
De 12 de novembro de 2010.

ANEXO I

       Convocados para o cargo de Assistente Social
01) Marcia Ferreira Nunes Faria;

      Água Boa- MT, aos 12 de novembro de  2010.

MAURICIO CARDOSO TONHÁ
Prefeito Municipal

LUIZ  SCHUSTER
Secretário Municipal de Administração

         NEUSA DE ALMEIDA MOURÃO SANTOS
      Secretária Municipal de Ação Social
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CONCURSO PÚBLICO 001/2008
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014

De 17 de novembro de 2010

“Dispõe Sobre a Convocação de Candidatos Classificados no
Concurso Publico Nº. 001/2008 da Prefeitura Municipal de Água Boa –
MT.”

O Prefeito do Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, Sr.
MAURICIO CARDOSO TONHÁ no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município, considerando o interesse publico e
a necessidade da Administração e considerando ainda o ítem 7, subitens
7.1, 7.2, 7.3, 7.4 e item 8, subitem 8.1 do Edital do Concurso Publico Nº
001/2008, de 07 de maio de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam convocados para admissão no cargo público os
candidatos classificados no Concurso Público Nº 001/2008, constantes
no Anexo I deste Edital;

Art. 2º. Os candidatos classificados e ora convocados neste Edital
deverão comparecer à sede da Prefeitura Municipal – Gerência de Pessoal,
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste,
para que sejam empossados nos cargos aos quais foram aprovados;

Art. 3º.  Para a tomada de posse no cargo público, o classificado
deverá apresentar a seguinte documentação:

Originais e/ou  fotocópias:
Comprovante de Escolaridade exigida para o cargo o qual foi aprovado;
Ter registro no conselho da respectiva categoria, quando se tratar de
profissão regulamentada, incluindo o comprovante de quitação de
anuidade;
Carteira Nacional de Habilitação (cargo de motorista);
Ter idade mínima exigida para o cargo;
Certidão negativa de antecedentes criminais dos ultimos cinco anos;

Certidão negativa de débitos com o município;
Comprovante de sanidade física e mental (Junta Médica do Município);
Titulo de eleitor e os 03 (três) últimos comprovantes de votação;
Comprovante de Serviço Militar (sexo masculino);
01 (uma) foto 3x 4 colorida e recente;
Cédula de identidade – RG;
Cadastro de Pessoa Física - CPF;
Certidão de nascimento ou casamento;
Certidão dos filhos e dependentes;
Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP, se possuir;
Declaração de não acumulo de cargo público;
Declaração de bens.

Art. 4º. A nomeação será feita exclusivamente no regime Estatutário
e a jornada de trabalho será aquela constante no Edital Nº. 001/2008.

Parágrafo único – O candidato que não comparecer no prazo
estabelecido será considerado desistente.

Art. 5º.  Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Água Boa- MT, aos 17 de novembro de  2010.

MAURICIO CARDOSO TONHÁ
Prefeito Municipal

     LUIZ  SCHUSTER
Secretário Municipal de Administração

LUCIO CEZAR FAVARETTO
  Secretário Municipal de Saúde

CONCURSO PÚBLICO 001/2008

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014
De 17 de novembro de 2010.

ANEXO I

       Convocados para o cargo de Auxiliar de Limpeza
01) Marta Assis da Silva.

         Convocados para o cargo de Técnico em Enfermagem
01) Paula Moskfiak Domingues;
02) Sueli Soares de Souza Santos.

Água Boa- MT, aos 17 de novembro de  2010.

MAURICIO CARDOSO TONHÁ
Prefeito Municipal

LUIZ  SCHUSTER
Secretário Municipal de Administração

LUCIO CEZAR FAVARETTO
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Alto Araguaia

LEI Nº 2.719/2010

“Altera a Lei Municipal n. 2.575, de 20 de outubro de 2009, que
reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Alto
Araguaia/MT e, dá outras providências”.

ALCIDES BATISTA FILHO, Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,...

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1º A Lei Municipal n. 2.575, de 20 de outubro de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 26. ...........................................................

§ 6º O salário-maternidade consistirá de renda mensal igual à
remuneração da segurada, excetuadas as verbas de caráter indenizatório,
acrescido do 13º proporcional correspondente a 4/12, pago na última
parcela.

Art. 48....................................................................

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias
e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 18,24% (dezoito
inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) calculada sobre a
remuneração de contribuição dos segurados ativos, compreendendo:
10,08% (dez inteiros e oito centésimo por cento) relativo ao custo normal
e 8,16% (oito inteiros e dezesseis centésimos por cento) referentes à
alíquota de custo especial, escalonado nos termos do Anexo I desta Lei.

Art. 49 ....................................................................

§3º - Revogado

Art. 66. O PREVIMAR, publicará, até trinta dias após o encerramento
de cada bimestre, o demonstrativo da execução orçamentária mensal e
acumulada até o mês anterior ao do demonstrativo, explicitando, conforme
diretrizes gerais, de forma desagregada:

Art. 75. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente, pelo menos,
três vezes ao ano, e, extraordinariamente sempre que convocada por
seu Presidente, cabendo-lhe especificamente:

Art. 2º Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da
reavaliação atuarial, realizado em MARÇO/2010.

Art. 3º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n.
2.692, de 13 de julho de 2.010.

Alto Araguaia, 19 de novembro de 2010.

ALCIDES BATISTA FILHO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraguai
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Prefeitura Municipal de Aripuanã

EDITAL DE CITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR nº 001/2010

A Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2010,
instituído pelas Portarias n.º 4.558/2010 e nº 4.572/2010, usando de suas
atribuições que lhe são conferidas na forma da Lei.

FAZ SABER a JOSE ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, motorista
de caminhão/ônibus que diante da tentativa frustrada de sua citação
pessoal fica o mesmo citado e intimado por edital nos seguintes termos:
“De acordo com o disposto no parágrafo único do art. 231da Lei
Complementar n. 001 de 1999, e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar que V. Sª responde nesta repartição, conduzido
pela Comissão designada pelas Portarias n.º 4.558/2010 e nº 4.572/2010,
do Prefeito Municipal de Aripuanã (MT), fica V. Sa.  CITADO para, no prazo
de 10 (dez) dias, apresentar defesa escrita no referido processo, para o
que lhe será dada vista dos respectivos autos na Sede da Prefeitura
Municipal de Aripuanã, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 128
- Caixa Postal 91 - CEP 78.325-000 - Aripuanã – MT, Fone - PABX  (066)
3565-3900, nos dias úteis, das 07:00 às 13:00 horas.”

Aripuanã – MT, 11 de novembro de 2010.

SANDRA GUGEL
PRESIDENTE

Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço
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CONTROLE INTERNO
NORMA INTERNA Nº: 12/2010 DATA DA VIGÊNCIA: 23/11/2010

ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
SETORES ENVOLVIDOS: TODOS OS SETORES DA ESTRUTURA

ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL.

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE MELGAÇO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 311/2007
resolve expedir a presente Instrução Normativa com o seguinte teor:

1) DOS OBJETIVOS:
1.1) Normatizar e disciplinar os procedimentos para a concessão de

diárias da Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço - MT.

1.2) Permitir um melhor controle sobre os gastos com diárias;

1.3) Garantir maior segurança e transparência no processo de
autorização de diárias;

1.4) Atender aos dispositivos legais contidos na Lei Municipal n°. 297
de 10 de Novembro de 2006.

 2) DOS PROCEDIMENTOS:
 2.1) Da Concessão Das Diárias:
2.1.1) Serão concedidas diárias aos funcionários e agentes públicos

do Poder Executivo que necessitem deslocar-se do Município, com o
objetivo de serviço ou estudo, de interesse do Município ou ao desempenho
de seu cargo; (cursos, estágios, congressos ou outra modalidade de
aperfeiçoamento);

2.1.2) Em hipótese alguma poderá ser autorizada a concessão de
diárias após a realização do evento que deu origem ao pedido;

2.1.3) Em hipótese alguma poderá ser autorizada a concessão de
diárias a servidor que esteja com pendências na prestação de contas de
diárias recebidas;

2.2) Da Solicitação Das Diárias:
2.2.1) As diárias deverão ser solicitadas mediante requerimento do

interessado, por escrito, para o Prefeito Municipal;
2.2.2) A Prefeitura Municipal disponibilizará uma ficha padrão,

conforme modelo anexo, para requerimento que deverá ser preenchida,
discriminando os objetivos do deslocamento;

2.2.3) Caberá ao Prefeito ou seu substituto legal, a autorização das
diárias previstas na Lei Municipal nº.297/2006;

2.3) Da Prestação De Contas:
2.3.1) Toda a concessão de diárias corresponderá a uma prestação

de contas, em prazo fixado de até 10 (dez) dias do retorno ao Município,
pelo beneficiário, constituindo-se processo onde deverá constar:

a) Atestado ou certificado de freqüência, documento fiscal, ou
outro documento que certifique a presença do beneficiário no local de
destino, de acordo com a solicitação prévia da diária;

b)  Relatório circunstanciado do evento, curso, viagem ou similar;

2.3.1) Quando o beneficiário, recebendo antecipadamente as diárias,
não se deslocar conforme solicitado em requerimento, hipótese em que
os valores serão devolvidos aos cofres da Prefeitura Municipal, na mesma
conta;

3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
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3.1) As diárias destinam-se a cobertura de despesas com pernoites,
alimentação, táxi e outros meios de locomoção, bem como com telefonia
em geral e outras complementares relativas a estadias fora do município;

3.2) A Norma Interna, quando do início de sua vigência, deverá ser
apresentada pelo responsável do setor ou pessoa atribuída aos agentes
públicos que por ela sejam disciplinados ou meramente envolvidos;

3.3) O Controle Interno deverá prestar apoio técnico na fase de
adaptação à Norma Interna, no que se refere aos procedimentos manuais
e/ou eletrônicos que por ela forem disciplinados;

3.4) Todas as dúvidas geradas por esta Norma Interna devem ser
esclarecidas junto ao Controle Interno.

Esta Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSINEI GONÇALVES DA SILVA    MARCELO RIBEIRO ALVES
 CONTROLE INTERNO PREFEITO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Fundo Municipal de Previdência Social - Barra-Previ

PORTARIA N.º 055/2010.

“Dispõe sobre a retificação da portaria nº 036, de concessão do
Benefício de Pensão por Morte à Sra Sandra Luiza Barros Silva.”

O prefeito do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e,

Com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, de 19 de
dezembro de 2004, combinado com Art. 28, inciso I da Lei Municipal n.º
083/2004, de 27 de dezembro de 2004, que rege a previdência municipal,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Pensão Por Morte, em decorrência
do falecimento do servidor Sr. Normandes Dias da Silva, RG nº1944944-5,
SSP MT, CPF nº 046744131-68 e Título nº 7852721805, zona 009, seção
15, Aposentado por Invalidez, lotado na BARRA-PREVI, com provento
Integral, em favor da Sra. Sandra Luzia Barros Silva, cédula de identidade
nº 4375946, DGPC GO, CPF Nº 116267631-00, cônjuge do “de cujus”, o
equivalente a 100% (cem por cento), conforme processo administrativo
do BARRA-PREVI, n.º 2010.07.0006P, a partir da data do seu falecimento,
até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Barra do Garças - MT, 22 de Novembro de 2010.

Wanderlei Farias Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 090/2009

LOCATARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA –
MT.
LOCADOR: NEURI VALTER SCHERER
VALOR GLOBAL R$: 2.362,50 (Dois mil trezentos e sessenta e dois reais
e cinqüenta centavos).

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação
do Contrato de locação de prédio, para funcionamento da casa

de apoio em Água Boa-MT nº. 090/2009 pelo período de três
meses .

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia–MT. 05 de outubro de
2010.

ALOISIO IRINEO JAKOBY
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2009

LOCATARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA –
MT.
LOCADOR: DEUCI DE TOLEDO CRUZ
VALOR GLOBAL R$: 7.000,00 (Sete mil reais).

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação
do Contrato de locação de prédio, para funcionamento do Paço
Municipal nº 032/2009 pelo prazo de dois meses.
.
Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia–MT. 05 de novembro de
2010.

ALOISIO IRINEO JAKOBY
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO
ARAGUAIA
CONTRATADA MAN LATIM AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA
CONTRATO Nº. 77/2010
OBJETO Aquisição de veiculo de transporte escolar diário de alunos
da educação básica, para atender ao programa caminho da escola
FUNDAMENTO Adesão Ata Pregão Eletrônico nº. 16/2010 FNDE
RECURSOS 44.90.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente
PREÇO GLOBAL 212.000,00
ASSINATURA 31/08/2010.

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO
ARAGUAIA
CONTRATADA AP DA SILVA MULTIEVENTOS ME
CONTRATO Nº. 78/2010
OBJETO Contratação de serviços de Sonorização e Iluminação para
realização da 1ª EXPOBOMJA, para cobertura dos shows que acontecerão
durante o evento com estrutura de sua propriedade, todos os acessórios
de som e iluminação exigidos por: Marcos & Fernando; Grupo Ponto Com;
Mario & Tizil; Naiara Santana; no período de 09 a 12 de Setembro de 2010
no recinto da Festa do Peão da Cidade de Bom Jesus do Araguaia-MT
FUNDAMENTO Convite nº. 06/2010
RECURSOS 33.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa
jurídica
PREÇO GLOBAL 19.750,00
ASSINATURA 31/08/2010.

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO
ARAGUAIA
CONTRATADA ART BRASIL PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CONTRATO Nº. 73/2010
OBJETO Execução de serviços de um show musical da Dupla Marcos
& Fernando a ser realizado no dia 11/09/2010 “I EXPOBOMJA”
FUNDAMENTO Processo nº. 28/2010
RECURSOS 33.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa
jurídica
PREÇO GLOBAL 20.000,00
ASSINATURA 12/07/2010.

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO
ARAGUAIA
CONTRATADA A BARROS DOS SANTOS
CONTRATO Nº. 74/2010
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OBJETO Contratação de serviços na limpeza de ruas e avenidas da
localidade denominada Campinas Verdes pertencente a este município;
FUNDAMENTO Processo nº. 29/2010
RECURSOS 33.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa
jurídica
PREÇO GLOBAL 36.000,00
ASSINATURA 12/07/2010.

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO
ARAGUAIA
CONTRATADA V. DONATO ME
CONTRATO Nº. 79/2010
OBJETO serviços de Assessoria ao Município, no que tange a
prestação de serviços voltados para a identificação de projetos de
interesse do município, para captação de recursos em nível federal e
estadual, necessários à implementação destes, relativo ao exercício de
2010, compreendendo os seguintes serviços:- Identificar os projetos
prioritários, bem como a existência das fontes de recursos em nível federal
e estadual;- Elaborar e acompanhar os projetos prioritários do município,
contidos nos programas dos governos federais e estaduais, bem como
buscar junto ao município de Bom Jesus do Araguaia a solução das
pendências, porventura identificadas, na tramitação dos projetos, caso
detectada a fonte em nível federal e estadual para captação de recursos;-
Prestar informações sobre a elaboração de novos projetos; - Cadastrar
os projetos de interesse do Município, nos sistemas e programas
disponibilizados pelos Governos Estadual (SIGCON) e Federal (SICONV).
FUNDAMENTO Processo Licitatório nº. 31/2010
RECURSOS 33.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa
jurídica
PREÇO GLOBAL 15.999,00
ASSINATURA 27/09/2010.

Prefeitura Municipal de Cáceres
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO - CARTA CONVITE Nº 55/2010

– PROCESSO 166/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, pela Comissão Permanente de
Licitação, informa a todos os interessados, o resultado da licitação.
OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios, destinados aos alunos que
participarão do XXIV Jogos Estudantis Regionais Mato-Grossense, no
período de 22 a 27 de Outubro de 2010.
Despesas: Convênio nº 232/2010, SEDUC E PMC
Vencedora: Empresa VIEGAS DE SOUZA E CIA LTDA – VALOR R$ 12.526,12
(Doze mil, quinhentos e vinte e seis reais e doze centavos)
Empresa Juliano Lopes da Cruz – ME – Valor R$ 17.473,80 (dezessete mil,
quatrocentos e setenta e três reais e oitenta centavos).
Realização: 21 de outubro de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 40/2010 PROCESSO: 167/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, por meio da Equipe de Pregão,
informa a todos os interessados, o Resultado da Licitação.

OBJETO: Aquisição de dois veículos monocilíndrico, para atender a
Secretaria Municipal de Ação Social no plano de trabalho do convênio nº
258/2008, por intermédio do fundo da infância e adolescência, com
anuência do conselho de defesa dos direitos da criança e do adolescente,
e programa bolsa família, através do setor responsável pela gestão de
benefício e gestão de condicionalidade na área de assistência social e
aquisição de duas motos 125CC e um carro popular para apoio, subsídios
e desenvolvimento das ações de contingências prevenção e controle da
dengue para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações
em anexo.

Recursos: VISA / COMBATE DA EXPLORAÇÃO SEXUAL INFANTIL /
ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA

Resultado: A comissão tornou o certame deserto, devido o não
comparecimento de nenhuma empresa.

Realização: 16 de novembro de 2010.

 LUIS AURÉLIO ALVES
Pregoeiro Oficial

SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL

Encontra-se à disposição dos interessados, no mural do Poder
Executivo, o Balancete financeiro da Prefeitura Municipal de Cáceres,
referente ao mês de OUTUBRO/2010.

                               Este documento permanecerá ali exposto pelo
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta publicação.

MARLENE DAS GRAÇAS FORNANCIARI TEIXEIRA
Secretária Municipal de Finanças

PORTARIA Nº. 288
DE 08 DE SETEMBRO DE 2010

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº. 130, de 01 de março de
2010.

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.
16752, de 26 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

ART.1º-Designar a servidora FÁTIMA NOELI AKERLEY MARQUES-
Professora Licenciada em Pedagogia, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, para responder pela Direção da Escola Municipal “Erenice Simão
Alvarenga”, em substituição a Professora Dunia Graciela Castrillon Macedo
que estará gozando de suas férias, no período de 13.10.2010 a 11.11.2010.

ART.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de setembro de 2010.

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação

 Afixado em 08.09.2010

Prefeitura Municipal de Campinápolis

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2010.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS – MT.
CONTRATADA: N. F. N. GUIMARAES E CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o
n.º 10.199.401/0001-76.
OBJETO: Prorrogação do prazo do Termo Contratual.
PRORROGAÇÃO: 06 (seis) meses, compreendidos entre 26 de outubro
de 2010  a 26 de abril de 2011.
RATIFICAÇÕES: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Termo Contrato
original firmado em 26 de abril de 2010.
ASSINAM: Pelo Município Altino Vieira de Rezende Filho - Prefeito
Municipal; Pela Contratada: Neiber Fernando Guimaraes - Proprietário.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2010.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS – MT.
CONTRATADA: COEL – Companhia de Obras de Engenharia Ltda.., inscrita
no CNPJ sob o n.º 03.571.257/0001-91.
OBJETO: Prorrogação do prazo do Termo Contratual.
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PRORROGAÇÃO: 120 (dias) corridos, compreendidos entre 29 de
novembro de 2010  a 27 de mar;o de 2011.
RATIFICAÇÕES: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Termo Contrato
original firmado em 01 de junho de 2010.
ASSINAM: Pelo Município Altino Vieira de Rezende Filho - Prefeito
Municipal; Pela Contratada: Ivo dos Santos Araujo – Sócio Proprietário.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2010.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS – MT.
CONTRATADA: N.F.N. Guimarães & Cia Ltda (Construtora Guimarães),
inscrita no CNPJ sob o nº 10.199.401/0001-76.
OBJETO: Alteração do valor contratual, por execução de serviços extras
na obra originalmente contrata.
VALOR ADITIVADO: R$ 12.544,84 - Equivalente a 24,84% (vinte e quatro
ponto oitenta e quatro) por cento do valor Contratado.
RATIFICAÇÕES: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Termo Contrato
original firmado em 01 de junho de 2010.
ASSINAM: Pelo Município Altino Vieira de Rezende Filho - Prefeito
Municipal; Pela Contratada: Neiber Fernando Nunes Guimarães – Sócio
Administrador.

Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO/PESSOA FÍSICA – PROJETO APAUSO Nº 002/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2010

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do
Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina o art. 37, item IX da Constituição Federal, e o
disposto na Lei Municipal nº 1.379/2010, que dispõe sobre a contratação
temporária de pessoal, por tempo determinado, para atender interesse
público e Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2010.

C O N V O C A

Os abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo, deverão
comparecer no prazo de 03 (três) dias, a contar desta data, no
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, no horário de 8h
às 11h e de 13h às 15h, para assumirem suas funções, na conformidade
da Lei, munidos dos documentos constantes no Edital de Processo Seletivo
Simplificado n° 002/2010.

O não comparecimento do (a) interessado(a) no prazo
previsto e não apresentação da documentação prevista acima, implicará
no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento
do cargo para o qual foi aprovado(a), reservando-se à Administração o
direito de convocar outro candidato.

 Cargo: Apoio Pedagógico Matemática
Classificação Candidato
    3º  Noeli das Graças Abreu
   4º  Viviane R. de Araújo

Campo Novo do Parecis, aos 22 dias do mês de novembro de 2010.

MAURO VALTER BERFT
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Verde

DECRETO Nº 051/2010, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM, Prefeito Municipal de Campo
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

Considerando o que dispõe os incisos XXIII e XXXIV, do artigo 5º, o
inciso III do artigo 170 e o § 2º, do artigo 182, todos da Constituição
Federal;

Considerando o que dispõe o inciso VII, artigo 56, da Lei
Orgânica Municipal;

Considerando o que dispõe a alínea “i”, “in fini”, do artigo 5º,
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de
desapropriação, por via administrativa ou judicial, a gleba pertencente ao
Sr. Lino Rauber e eposa Dilva Catarina Berté Rauber, com área total de
4,00 has (quatro hectares), sendo o referido imóvel desmembrado de
uma área maior, matriculada sob nº 7.048, conforme mapa e memorial
descritivo em anexo, os quais passam a fazer parte integrante do presente
Decreto.

Art. 2º - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a
proceder por via amigável mediante prévia avaliação, a desapropriação
prevista neste Decreto, em concordância com todos os termos expressos
ao contrato firmado entre a expropriante e a expropriada, sob pena de
tornar-se ato jurídico anulável.

Art. 3º - O bem imóvel desapropriado tem por finalidade a
exploração de matéria prima (cascalho) para pavimentação asfáltica nas
ruas e avenidas do Município de Campo Verde-MT, com fundamentos
calcados no desenvolvimento social e reflexos e no desenvolvimento
econômico por meio da agregação de valores financeiros, fiscais e
tributários.

Art. 4º - Para os fins previstos no artigo 15 do Decreto Lei nº
3.365, de 21 de junho

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, em 14 de
abril de 2008.

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, publique-se.

MÁRCIO MENEZES ROZA
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO EXTRATO PORTARIA

EXTRATO DA PORTARIA Nº 385/2010.
PORTARIA Nº. 385/2010, DE 08 DE NOVEMBRO 2010.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDORA FERNANDA DA SILVA POR
MOTIVO DE AUXÍLIO DOENÇA.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 387/2010.
PORTARIA Nº. 387/2010, DE 16 DE NOVEMBRO 2010.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
EXONERA A SENHORA LOURDES BERNARD DO CARGO DE CONSELHEIRA
TUTELAR DESTE MUNICÍPIO.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 388/2010.
PORTARIA Nº. 388/2010, DE 16 DE NOVEMBRO 2010.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
NOMEIA A SENHORA CASTORINA VANJURA NASCIMENTO PARA EXERCER
O CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR DESTE MUNICÍPIO.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 389/2010.
PORTARIA Nº. 389/2010, DE 19 DE NOVEMBRO 2010.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
REINTEGRA A SERVIDORA RAQUEL MALVINA SCHENKEL FANCELLI AO
CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO POR MOTIVO DE TÉRMINO DE
LICENÇA POR MOTIVO PARTICULAR.

RESULTADO PREGÃO 068/2010

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o resultado do
julgamento, classificação das propostas da presente licitação para a
empresa: CÉLIA MARIA DELGADO ANDRÉ ME,CNPJ Nº 04.352.221/0001-
80

 os lotes 06 e 12.
Campo Verde – MT, 22 de novembro de 2010.

Ildo Ademar Scherer
Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Castanheira
PORTARIA n.º 351/2010

JOSE ANTUNES DE FRANÇA, Prefeito Municipal de Castanheira,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por Lei.

R E S O L V E:

Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em
JUNHO/2009, ao servidor Srº. EDER BASTOS SILVA, Portador da Cédula
de Identidade nº. 1403415-8 SSP/MT e CPF nº. 994.636.871-49, que exerce
a função de CHEFE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE
CASTANHEIRA/MT, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a
partir de 01 de dezembro de 2010.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Castanheira, Estado de Mato
Grosso, em 16 de Novembro de 2010.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

JOSÉ ANTUNES DE FRANÇA
Prefeito Municipal

JOSE SIVALDO SILVA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume

PORTARIA n.º 352/2010

JOSE ANTUNES DE FRANÇA, Prefeito Municipal de Castanheira,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por Lei.

R E S O L V E:

Designar sem ônus pelo período de 30 (trinta) dias o servidor efetivo
EVERALDO CRISTINO DE APARECIDO, portador da Cédula de Identidade
nº 1207122-6 SJ/MT e CPF 002.350.971-60, que exerce o cargo de
VISTORIADOR DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO
DE CASTANHEIRA/MT, em substituição ao servidor EDER BASTOS SILVA,
que exerce a função de CHEFE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
DE CASTANHEIRA/MT, o mesmo estará se ausentando de sua função
pelo período de 01 a 30 de dezembro, para gozo de férias.

   Gabinete do Prefeito Municipal de Castanheira, Estado de Mato
Grosso, em 16 de Novembro de 2010.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

JOSÉ ANTUNES DE FRANÇA
Prefeito Municipal

JOSE SIVALDO SILVA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°: 57/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Castanheira
CONTRATADO (A): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 59.275.792/0001-50
OBJETO: aquisição de veículo – ambulância, conforme especificações
e condições constantes no Processo Licitatório nº 033/2010/AMM – Pregão
Presencial nº 03/2010/AMM - edital e seus anexos e Ata de Registro de

Preços nº 03/2010/AMM, conforme a autorização de utilização da Ata de
Registro de Preços pelo órgão gerenciador AMM.
VALOR: R$ 84.686,00 (oitenta e quatro mil seiscentos e oitenta e seis
reais)
 VIGÊNCIA: 31/10/2010 a 31/10/2011
FORMA DE PAGAMENTO: a vista
DATA DE ASSINATURA: 31/10/2010

CONTRATO N°: 58/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Castanheira
CONTRATADO (A): DANILO AUGUSTO OLIANI GIROTO
CRM : nº 6238MT
OBJETO: Serviços de Medico Ambulatorial e plantões para PSF no municipio
Castanheira
VALOR: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 01/11/2010 a 31/12/2010
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2010

CONTRATO N°: 59/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Castanheira
CONTRATADO (A): ADELMO FIGERNO DA SILVA
CRM:nº 5286/MT
OBJETO: Serviços de Medico Ambulatorial, Laudos Pericia Medica para o
Castprev  e plantões para PSF no municipio  Castanheira
VALOR: R$ 51.600,00 (cinqüenta e um mil seiscentos reais)
VIGÊNCIA: 01/11/2010 a 31/12/2010
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2010

JOAQUIM ALVES DE ALMEIDA
Presidente da CPL

Portaria nº 01/2010

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº. 007/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2010

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 007/2010 regida pela Lei nº. 8.666/
93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Objeto: DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA URBANA NO MUNICIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES -
MT, de acordo com o que encontra-se definido no edital e seus anexos.

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS
PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Data: 24 DE
DEZEMBRO DE 2010 – Horário: 08h00min (oito horas).

Local de Abertura da Licitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES - RUA TIRADENTES, 166 – CENTRO –
CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT.

Local de Retirada do Edital: Rua Tiradentes, 166 – Centro, Sede da
Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães, junto ao Presidente da
Comissão de Licitações, mediante a apresentação do recibo de compra
do Edital, no valor de R$ 100,00 (cem reais) não reembolsável, para cobrir
despesas referente a reprodução gráfica.

Chapada dos Guimarães (MT), 23 de novembro de 2010.

Juarez da Guia Correa
Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura Municipal de Colíder

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2010

A Prefeitura Municipal de Colíder/MT, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público o RESULTADO
do julgamento da Tomada de Preços nº 013/2010, cujo objeto é
contratação de empresa para execução da obra de construção e
readequação de salas de aula, construção de muro com gradil e
construção de acessos a escolas municipais de Colider/MT.
Sagrou-se vencedora do certame licitatório a empresa
ENGENHARIA E COMÉRCIO GOVIC LTDA.

Colíder/MT, em 23 de Novembro de 2010.

EDUARDO DA SILVA GUILHERME
Presidente da CPL

Publique-se
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Prefeitura Municipal de Colniza

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 079/2010 – PMC
PROCESSO: 54119808/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz se saber aos interessados que se
fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO (PRESENCIAL), O Objeto da
presente licitação é aquisição de materiais de consumo (Peças parte
elétricas de  veículos,)  para suprir necessidades do município de Colniza/MT,
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante do edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto Municipal nº.
160/2009, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 09 de dezembro de 2010, às
08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de
Colniza-MT, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº. 01 -
Propostas de Preços e nº. 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem
como a Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos
no ato convocatório do certame.

Os interessadas, através de seus representantes legais, poderão
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro,
a partir das 08:00 horas do dia especificado no parágrafo anterior.

 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio
magnético, mediante entrega de um disquete vazio, impresso, de segunda a
sexta-feira, no horário de 7:30 às 13:00 horas, via SITE www.colniza.mt.gov.br.
É necessário que, seja informado ao Departamento de Licitação via fax – (066)
3571-1000 a retirada do mesmo, para que possamos comunicar possíveis
alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta
de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas
contatar pelo telefone (066) 3571- 1000.

Colniza- MT 23 de novembro de 2010.

Antonio Apolinário
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Comodoro

EDITAL n.º 050/2010
De: 19.11.2010

MARCELO BEDUSCHI, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento as
normas e diretrizes da Política Nacional de Habitação e Interesse Social,
conforme determina o Sistema Nacional de Interesse Social e também o
Plano Diretor de Comodoro,

TORNA PÚBLICO À POPULAÇÃO EM GERAL, por afixação nos
murais da prefeitura e através dos meios de comunicação de massa que:

Será realizada 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA de Apresentação, Discussão
e Validação da Proposta do Plano Municipal de Habitação e Interesse
Social, ficando assim convocados as Associações Representativas dos
vários segmentos da comunidade e todos os interessados da população
em geral.

Dia: 02 de dezembro de 2010
Horário: 20h.
Local: Centro Comunitário “Pedro Zambam”

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 19 dias do mês de novembro do ano de 2010.

Marcelo Beduschi
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Diamantino
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - RESCISÃO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, neste

ato representado por sua Secretária de Administração e Finanças que

esta subscreve, vêm expor e notificar o seguinte:

Fica Vossa Senhoria, Emerson Flávio de Andrades NOTIFICADO de

que, a partir da presente data, encontra-se rescindido de pleno direito o

contrato temporário nº 465/2010 firmado em data de 14/09/2010, havendo

a premente necessidade de redução de despesas com pessoal.

Sendo este os motivos, subscrevemos.

Diamantino-MT, 04 de novembro de 2010.

João Gonçalves Lopes

Secretário de Administração e Finanças

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - RESCISÃO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, neste

ato representado por sua Secretária de Administração e Finanças que

esta subscreve, vêm expor e notificar o seguinte:

Fica Vossa Senhoria, Wiran da Silva NOTIFICADO de que, a partir da

presente data, encontra-se rescindido de pleno direito o contrato temporário

nº 466/2010 firmado em data de 14/09/2010, havendo a premente

necessidade de redução de despesas com pessoal.

Sendo este os motivos, subscrevemos.

Diamantino-MT, 04 de novembro de 2010.

João Gonçalves Lopes

Secretário de Administração e Finanças
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Prefeitura Municipal de Guiratinga
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Prefeitura Municipal de General Carneiro



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 31     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 23 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 32     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 23 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 33     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 23 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 34     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 23 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 35     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 23 de Novembro de 2010

Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste
PREGÃO PRESENCIAL 01/2010

A Prefeitura Municipal de Glória D´Oeste/MT, inscrita no CNPJ sob n.º
37.464.955/0001-00, através de sua Comissão Permanentes de Licitações TORNA
PUBLICO, os resultados do PREGÃO PRESENCIAL 01/2010, que tem por objetivo
aquisição de LOTE 01- 01 Trator Agrícola de Rodas, mínimo de 110 cv de potência,
tração 4x4, motor de 04 cilindros, com controle remoto da capota de proteção do
operador; LOTE 02- 01 Grade aradora com controle remoto com capacidade
mínima de 16x28 discos, 7,5 mm espaçamento 270mm mancal,LOTE 03 -  01
Carreta agrícola sobre rodas com capacidade mínima de 4 toneladas com pneus,
sagrou-se  VENCEDOR  no lote LOTE 01: RONDOMAQ MÁQUINAS AGRICOLAS
E VEICULOS LTDA com valor de R$ 117.000,00 (Cento e Dezessete Mil Reais);LOTE
02: AGROPASTORIL COM E REPRES. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
EPP com valor de R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais);LOTE 03:
AGROPASTORIL COM E REPRES DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP
com valor de R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais).

Glória D´Oeste- MT, 12 de Novembro de 2010.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA COSTA
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Juara

EDITAL DE LICITAÇÃO:
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 08/2010

TIPO: MENOR PREÇO

      A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara-MT,
torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de
Concorrência Pública nº. 08/2010, cuja abertura ocorrerá as 10:00 horas
locais , do dia 23/12/2010,na sala de Licitação da Prefeitura Municipal.
OBJETO: Contratar empresa para realizar Reforma Geral e
ampliação de 06 (seis) salas de aula, instalações elétricas e
hidrossanitárias, construção de 30metros de muro com gradil
padrão da SEDUC na frente da Escola Estadual Iara Maria Minotto
Gomes, no município de Juara-MT. O Edital tem o custo de R$ 210,00
(Duzentos e dez reais), e poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de
Juara-MT, na Rua Niterói nº 81-N, Centro, maiores informações: Fone
(0xx66) 3556.1164.

Comissão Permanente de Licitação. 22 de Novembro de 2010.

José Roberto Pereira Alves            José Alcir Paulino
  Presidente da Comissão                  Prefeito Municipal

     AVISO DE LICITAÇÃO   -   LEILÃO  Nº  001/2010/PMI
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA/MT, através da Comissão

responsável comunica aos interessados que realizará às 09h00min horas
do dia 14 de dezembro de 2010, 3ª feira, no pátio da Secretaria Municipal
de. Infraestrutura., sito a Avenida .20 SN. Em Itiquira /MT,  Leilão do tipo
Maior Lance, para alienação de veículos e outros bens móveis diversos
de sua propriedade e que serão vendidos no estado em que se encontram, 
sendo que o leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial KLEIBER
LEITE PEREIRA – Matricula nº 004/1998/Jucemat, nos termos da Lei 8.666/
93 e suas alterações. Os bens a serem leiloados poderão ser examinados
pelos interessados no local do leilão a partir do dia 29/11/10, em dias úteis
e no horário de expediente da Prefeitura. Edital, informações e outros
detalhes com o Leiloeiro (65)  3686.1887 – 9976.1033. Veja também no
site www.kleiberleiloes.com.br Itiquira/MT, 23 de novembro de 2010.

 
Julio Cesar da Silva

Presidente da ComissãoPREGÃO 02/2010

O Município de Glória D´Oeste, Estado de Mato grosso, neste ato representado
pela  Equipe de Pregoeiro, torna público aos interessados que irá realizar
procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço
por lote, de conformidade com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como
subsidiariamente as normas constantes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
modificações, no dia 08 DE DEZEMBRO DE 2010 as 9:00 horas na sede da
Prefeitura Municipal, com a finalidade de receber os envelopes contendo
documentos de habilitação e proposta de preços pertinentes a   AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTO”,” em atendimento  ao convenio 795/2009 – firmado com
Ministério da Saúde e o  Município de Glória D´Oeste-MT”., maiores Informações
através do Edital nº. 02/2010, ou ,junto a sede da Prefeitura Municipal,  localizada
na Avenida dos Imigrantes n.º 2000 Glória D´Oeste/MT., na sala de Licitações,
podendo os interessados adquirirem  informações no horário de expediente da
Prefeitura, das 7 às 13,  Fones (65) 3275-1179 -  32751105 ou ainda pelo .

WWW.pmgloriadoeste.com.br

Glória D´Oeste – MT 23 DE NOVEMBRO DE 2010

Luiz Antonio de Souza Costa
Presidente Comissão

Comissão Nomeada pela Portaria N. 01/2010 DE 02 DE JANEIRO DE 2.010.

Prefeitura Municipal de Itiquira
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Decreto n.º 424, de 17 de novembro de 2010.

Homologa as Instruções Normativas SCI – 001/002/003/004/2010,
VERSÃO 001, que dispõe sobre o Fundo Municipal  de Previdência Social
dos Servidores do  Município de Juara – PREV-JUARA.

José Alcir Paulino, Prefeito Municipal de Juara, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e objetivando a
operacionalização do Sistema de Controle Interno do Município de Juara;

D E C R E T A
Art. 1º. Ficam homologadas as seguintes Instruções

Normativas do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do
Município de Juara – PREV-JUARA;

SCI 001/2010 - Controle Receita Previdenciária e Aplicação Financeira.

SCI 002/2010 - Controle e Utilização Taxa de Administração RPPS
SCI 003/2010 - Escrituração Contábil Sistemas Orçamentários,

Financeiro e Patrimonial - RPPS;

SCI 004/2010 - Concessão Benefícios Previdenciários – RPPS.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato
Grosso, 17 de Novembro de 2010

José Alcir Paulino
Prefeito Municipal

Instrução Normativa SCI nº     01/2010 Versão: 01/2010
Aprovada em: 17/11/2010 Ato de Aprovação: Decreto nº 424/2010
Setores Envolvidos: Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores do Município de Juara – Prev-Juara.

Dispõe sobre a padronização, objetivos e procedimentos da Instrução
Normativa do Fundo de Previdência Social dos Servidores do Município
de Juara – Prev-Juara.

Considerando: As atribuições estabelecidas na lei de estrutura
organizacional do Município Lei Complementar 069/2010, em conformidade
com o que dispõe na Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa):

O Controle Interno do Município de Juara, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.908 de 26 de
Dezembro de 2007;

        Resolve:

Sem prejuízo das atribuições estabelecidas na Lei de Estrutura
Organizacional do Município, dispor sobre as normas e procedimentos
de controle a serem observados pelo Fundo Municipal de Previdência
dos Servidores do Município, quando do controle da receita previdenciária
e da aplicação financeira.

Art. 1º - Finalidade

Estabelecer os procedimentos das atividades realizadas no Regime
Próprio de Previdência Social de Juara/MT referente ao controle da receita
previdenciária e da aplicação financeira dos recursos previdenciários
arrecadados.

Art. 2º - Abrangência

Identificar os executores da política de investimentos bem como
responsáveis pela gestão financeira do RPPS.

Art. 3º - Conceitos

Receita Previdenciária: Contribuições mensais dos segurados
ativos e inativos, renda resultante de aplicações diversas, doações,
legados e rendas eventuais

Art. 4º - Base Regulamentar

- Constituição Federal da República do Brasil e suas alterações.

- Lei Municipal n. 1.656, de 20 de Abril de 2005, que institui o
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Juara/MT e, dá
outras providências.

 - Lei Federal n. 9.717, de 27 de novembro de 1998, que dispõe
sobre as regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes
próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e
do Distrito Federal e dá outras providências.

- Portaria Ministério da Previdência Social n. 402, de 11 de
dezembro de 2.008, que disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais
para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência
social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos na União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento das
Leis n.º 9.717/1998 e 10.887/2004.

 - Portaria do Ministério da Previdência Social n. 916, de 15 de
julho de 2.003, que disciplina Plano de contas para os Regimes Próprios
de Previdência Social.

Portaria do Ministério da Previdência Social n. 95, de 06 de
março de 2007, Altera os anexos I, II, III e IV da Portaria MPS nº 916, de 15
de julho de 2.003 e dá outras providências.

- Resolução do Banco Central do Brasil n. 3790, de 24 de
setembro de 2009, que dispõe sobre as aplicações dos recursos em
moeda corrente dos regimes próprios de previdência social instituídos
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 5º – Responsabilidades

A – Da Unidade Responsável – Regime Próprio de Previdência Social
- RPPS

1)- Promover a divulgação e implementação dessa Instrução
Normativa, mantendo-a atualizada, orientando as áreas executoras e
supervisionar sua aplicação;

2)- Promover discussões técnicas com as unidades executoras e
com a unidade responsável pela Coordenação de Controle Interno, para
definir as rotinas de trabalho e os respectivos procedimentos de controle
que devem ser objeto de alteração, atualização ou expansão;

3)- Gerenciar, dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos,
respondendo pelos encargos a ele (a) atribuído (a), determinar a
distribuição, controle, orientação e coordenação dos serviços do Sistema
de Previdência Própria;

4)- Assumir responsabilidade pelo fornecimento de informações ao
Departamento de Contabilidade e a UCI -  Unidade de Controle Interno;

5)- Determinar e chefiar as atividades do RPPS entre outras atividades
afins;

6)- Encaminhar as informações a UCI - Unidade de Controle Interno
quando solicitado;

7)- Distribuir tarefas sobre as rotinas de trabalhos a ser executado
no RPPS e as unidades executoras;

8)- Planejar, orientar e assegurar as atividades de rotinas do RPPS;

9)- Coordenar os trabalhos do RPPS de forma eficiente, propondo e
implantando melhorias, com definições de políticas de desenvolvimento
de pessoal na administração direta e indireta do Município.

B – Das Unidades Executoras

1)-Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução
Normativa, quanto ao fornecimento de informações e à participação no
processo de atualizações;

2) - Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre
alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando
as sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos
procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

3) - Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os
funcionários da unidade, velando pelo fiel cumprimento da mesma;

4) - Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em
especial quanto aos procedimentos na geração de documentos, dados e
informações;

5) - Informar por escrito, ao chefe imediato, a prática de atos
irregulares ou ilícitos levando em consideração os termos prescritos no
Inciso XV, do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.908, de 26 de Dezembro de
2007;

6) - Manter no desempenho das tarefas a que estiverem
encarregados, atitude de independência, serenidade e imparcialidade;

7) - Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência
do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua
fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de relatórios
ou para expedição de recomendações;

8) - É de responsabilidade do Gestor de regime próprio de previdência
social, antes do exercício a que se referir, definir a política anual de
investimentos dos recursos em moeda corrente de forma a contemplar os
fundamentos legais da resolução do Conselho Monetário Nacional 3790/
2009;

9) - Definir qual o modelo de gestão e que estratégia de alocação dos
recursos entre os diversos segmentos de aplicação e as respectivas
carteiras de investimentos de acordo com o perfil de suas obrigações,
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tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio
financeiro e atuarial e os limites de diversificação e concentração previstos
na Resolução do CMN 3790/09 que são renda fixa, variáveis e imóveis a
ser adotado;

C – Responsabilidade Dos Membros Participantes Dos Conselhos
Previdenciários (Curador ou Fiscal)

1) - Os membros do Conselho Curador acompanharão trimestralmente
a evolução da carteira bem como apontar possíveis divergências em
relação à política de investimentos.

2) - Os membros do Conselho Fiscal fiscalizarão mensalmente todas
as movimentações efetuadas pelos gestores em relação à receita e
aplicação financeira.

D – Da Unidade Responsável pela Coordenação do Controle Interno
1) - Entende-se por Unidade Responsável pela Coordenação do

Controle Interno a Unidade de Controle Interno da Administração
Pública Municipal prescrita nos termos da lei complementar nº. 1.908 de
26 de Dezembro de 2007, na qual, tem as seguintes atribuições entre
outras que se fizerem necessárias dentro dos termos legais:

2) - Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução
Normativa, em especial no que tange à identificação e avaliação dos
pontos de controle e respectivos procedimentos de controle;

3) - Através da atividade interna, avaliar a eficácia dos procedimentos
de controle inerentes ao SPP (Sistema Previdência Própria), propondo
alterações nas Instruções Normativas para aprimoramento dos controles;

4) - Manter no desempenho das tarefas a que estiverem
encarregados, atitude de independência, serenidade e imparcialidade;

5) - Informar por escrito, ao Chefe do Poder Executivo, a prática de
atos irregulares ou ilícitos levando em consideração os termos prescritos
no inciso XV, do Artigo 5º da lei municipal nº. 1.908 de 26 de Dezembro de
2007;

6) - Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência
do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua
fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de relatórios
ou para expedição de recomendações.

Art. 6º - Procedimentos

A) - Receitas

1) - A receita do RPPS será constituída, de modo a garantir o seu
equilibro financeiro e atuarial, na seguinte forma:

2) - De uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo
§ 1º do art. 149 da CF/88, igual a 11% (onze por cento) calculada sobre a
remuneração de contribuição;

3) - De uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos
pensionistas a razão de 11% calculada sobre a parcela dos proventos e
das pensões concedidas e que tenham cumprido todos os requisitos para
a sua obtenção até 31/12/03, que superem o limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social (art. 201 da CF).

4) - De uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos
pensionistas a razão de 11% (onze por cento) calculada sobre os
proventos e as pensões concedidas após a publicação da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, que superam o limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o
art. 201 da CF;

5) - De uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias
e fundações, definidas pelo art. 2º da Lei Federal nº. 9.717/98, com redação
dada pela Lei n.º 10.887, de 18 de junho de 2004, a razão de 11,00%
(onze inteiros por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição
dos segurados ativos;

6) - De uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos a
regime de orçamento próprio, igual à fixada para o Município, calculada
sobre a remuneração de contribuição dos segurados obrigatórios;

7) - De uma contribuição mensal dos segurados que deixaram de
exercer temporariamente atividade que os submetiam ao regime do RPPS,
mas optaram em contribuir mensalmente, sem interrupção, sua parte da
previdência, e a do Município;

Pela renda resultante da aplicação das reservas;
Pelas doações, legados e rendas eventuais;
Por aluguéis de imóveis, estabelecidos em Lei;
Dos valores recebidos a título de compensação financeira, em razão

do § 9º do art. 201 da CF.

8) - Constituem também fontes de receita do RPPS as contribuições
previdenciárias previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” incidentes sobre o
auxílio doença, salário-maternidade e auxílio-reclusão.

B) - Fiscalização e Controle

1) - O RPPS poderá a qualquer momento, requerer dos Órgãos do
Município, quaisquer documentos para efetuar levantamento fiscal, a fim
de apurar irregularidades nas incidências dos encargos previdenciários
previstos no plano de custeio.

2) - As informações contidas na política anual de investimentos e
suas revisões deverão ser disponibilizadas pelos responsáveis pela gestão
do regime próprio de previdência social aos seus segurados e
pensionistas, no prazo de trinta dias, contados da data de sua aprovação,
observados os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social.

3) - Acompanhar exigir da instituição financeira onde possui as
aplicações, no mínimo mensalmente, relatório detalhado contendo
informações sobre a rentabilidade e o risco das aplicações.

4) - Realizar avaliação do desempenho das aplicações, no mínimo
semestralmente, adotando de imediato, medidas cabíveis no caso da
constatação de desempenho insatisfatório.

5) - Zelar pela promoção de elevados padrões éticos na condução
das operações relativas às aplicações dos recursos operados pelo regime
próprio de previdência social, bem como pela eficiência dos procedimentos
técnicos, operacionais e de controle de seus investimentos.

6) - Elaborar relatórios trimestrais detalhados, ao final de cada período
a que se referir, sobre a rentabilidade e risco das diversas modalidades
de operações realizadas pelo RPPS com títulos, valores mobiliários e demais
ativos alocados nos segmentos de renda fixa, renda variáveis e imóveis;

7) - Na aplicação dos recursos do regime próprio de previdência
social em títulos e valores mobiliários, o responsável pela gestão, além da
consulta às instituições financeiras, deverá observar as informações
divulgadas, diariamente, por entidades reconhecidamente idôneas pela
sua transparência e elevado padrão técnico na difusão de preços e taxas
dos títulos, para fins de utilização como referência em negociações no
mercado financeiro, antes do efetivo fechamento da operação.

Art. 7º – Aplicação das Receitas

1) - As disponibilidades de caixa do RPPS ficarão depositadas em
conta separada das demais disponibilidades do Município e aplicadas nas
condições de mercado, com observância das normas estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional.

2) - A aplicação das receitas se fará tendo em vista:
a) - Segurança quanto à recuperação ou conservação do valor real,

em poder aquisitivo, do capital investido, bem como do recebimento regular
dos juros previstos para as aplicações de renda fixa e variável;

b) - A obtenção do máximo de rendimento compatível com a segurança
e grau de liquidez;

c) - As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS serão
aplicadas no mercado financeiro e de capitais brasileiro, em conformidade
com as regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional na
Resolução 3.790/2009.

E vedada qualquer aplicação de recursos que não prevista na
resolução.

Art. 8º - Considerações Gerais

1) - Além das regulamentações legalmente instituídas, deverão ser
obedecidas às normas do Tribunal de Contas do Estado no que se refere
à gestão de recursos.

2) - O Ministério da Previdência Social acompanhará o fluxo das
receitas previdenciárias, bem como a aplicação destes recursos através
dos demonstrativos, os quais servem de subsídios para a emissão do
CRP (Certificado de Regularização Previdenciária), assim o não
cumprimento da Resolução CMN n. 3790/2009 implica em sua irregularidade
perante o MPS, consequentemente a não emissão do Certificado.

Art. 9º - Disposições Finais:
§ 1.º - O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos

será objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração da
responsabilidade da realização do ato contrário as normas instituídas;

§ 2.º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento
poderão ser obtidos junto à Controladoria Municipal que, por sua vez,
através de procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria
interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das
diversas unidades da estrutura organizacional;

§ 3.º - A presente Instrução Normativa deverá no que couber ser
adaptada a realidade do Município, bem como, observar a legislação
Municipal ou Instruções do Tribunal de Contas do Estado.
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Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação
Juara - MT, 17 de Novembro de 2010.

Jose Alcir Paulino
Prefeito Municipal

Nair de Fátima Gouveia Gomes
Controle Interno

Instrução Normativa SCI nº     02/2010 Versão: 01/2010
Aprovada em: 17/11/2010 Ato de Aprovação: Decreto nº 424/2010
Setores Envolvidos: Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores do Município de Juara – Prev-Juara.

Dispõe sobre a padronização, objetivos e procedimentos da Instrução
Normativa do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do
Município de Juara – Prev-Juara.

Considerando: As atribuições estabelecidas na lei de estrutura
organizacional do Município Lei Complementar 069/2010, em conformidade
com o que dispõe na Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa):

O Controle Interno do Município de Juara, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.908 de 26 de
Dezembro de 2007;

Resolve:

Sem prejuízo das atribuições estabelecidas na Lei de Estrutura
Organizacional do Município, dispor sobre as normas e procedimentos de
controle a serem observados pelo Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores do Município, quando da Taxa de Administração.

  
Art. 1.º - Finalidade

Estabelecer o procedimento e limites para a utilização da Taxa de
Administração na realização das despesas administrativas necessárias
para a organização, funcionamento e conservação de patrimônio do Fundo
de Previdência Social do Município de Juara, relativo ao exercício financeiro
que se inicia em 01/janeiro e término 31/dezembro, observado as
determinações legais.

Art. 2.º - Abrangência

Abrange as despesas administrativas realizadas no Regime Próprio
de Previdência Social do Município de Juara, que será custeada pelo
montante correspondente a taxa de administração, respeitado o limite
instituído legalmente.

A taxa de administração será estabelecida em Lei, consistindo em
até 2% (dois pontos percentuais) do valor das remunerações, proventos
e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício
financeiro do ano anterior.

Art. 3º – Conceitos

Conceituar a Taxa de Administração, bem como definição de despesa
administrativa, tanto a corrente como a de capital, passíveis de cobertura
pela Taxa Administrativa e demais assuntos referentes á Taxa de
Administração.

3.1) - Taxa de Administração

É a taxa utilizada para a cobertura de despesas administrativas,
seja despesa de capital ou de despesas correntes que garante a
organização, o bom funcionamento e a conservação do patrimônio da
Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência de Juara.

3.1.2) - Limitação das Despesas Administrativas

Os gastos com as despesas administrativas serão limitados a 2%
(dois pontos percentuais) do valor total das remunerações, proventos e
pensões dos segurados vinculados ao Regime Próprio de Previdência,
relativo ao exercício financeiro anterior, ou seja, para o vigente ano o
Regime Próprio de Previdência Social só poderá gastar com despesas
administrativas até 2% (dois pontos percentuais) da soma do valor total
das remunerações, proventos e pensões dos segurados pagas no
exercício anterior.

3.1.3) - Despesas Correntes

Constituem os gastos operacionais, isto é, são dispêndios realizados
pela administração pública para a manutenção e o funcionamento de seus
órgãos.

3.1.4) - Despesas de Capital

Compreendem os investimentos em bens de capital, aquisição ou
construção de novos bens, que irão incorporar ao patrimônio público de
forma efetiva.

3.2.) - Sanções aplicáveis pelo extrapolamento do limite legal com
despesas administrativas

Ao ultrapassar o l imite de 2% (dois por cento) da taxa de
administração estipulado em lei, configurará na utilização indevida dos
recursos previdenciários, trazendo reflexos negativos perante o Ministério
da Previdência quando da emissão do CRP (Certificado de Regularidade
Previdenciária), perante Tribunal de Contas do Estado na reprovação das
Contas do Município, bem como a exigência do ressarcimento dos valores
correspondentes ao excedente.

Possibilidade de parcelamento em até 60 (sessenta) parcelas do
valor excedente a Taxa de Administração do RPPS, quando do seu
ressarcimento.

3.3) - Escrituração Contábil da Realização de Despesas
Administrativas

Os recursos da taxa da administração serão registrados e
escriturados, devendo ser evidenciado em receita e as despesas nos
demonstrativos contábeis, em conformidade com a Lei n. 4.320/64, Lei
complementar 101/2000 e as portarias e instruções normativas expedidas
pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN.

Devendo ser atentado as determinações do Tribunal de Contas do
Estado.

3.4) - Utilização da Taxa de Administração

O montante referente à taxa de administração poderá ser utilizado
na aquisição ou construção de bens imóveis, desde que o uso deste
imóvel seja restringido ao uso próprio da unidade gestora do RPPS, inclusive
para a conservação de seu patrimônio.

             A aquisição ou construção de bens imóveis com os recursos
destinados à Taxa de Administração restringe-se aos destinados ao uso
próprio da unidade gestora do RPPS.

              Não deverá ser utilizada a taxa de administração para o
custeio das despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos
financeiros, devendo ser suportado pelo próprio rendimento das
aplicações.

As eventuais despesas com contratação de assessoria ou consultoria
deverão ser suportadas pelos recursos da Taxa de Administração.

Art. 4º – Base Regulamentar

- Lei Municipal n. 1.656, de 20 de Abril de 2005, que institui o
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Juara/MT e, dá
outras providências.

- Lei Federal n. 9.717, de 27 de novembro de 1998, que dispõe
sobre as regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes
próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e
do Distrito Federal e dá outras providências.

- Portaria Ministério da Previdência Social n. 402, de 11 de
dezembro de 2.008, que disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais
para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência
social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos na União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento das
Leis n.º 9.717/1998 e 10.887/2004.

- Portaria do Ministério da Previdência Social n. 916, de 15 de
julho de 2.003, que disciplina Plano de contas para os Regimes Próprios
de Previdência Social.

- Portaria do Ministério da Previdência Social n. 95, de 06 de
março de 2007, Altera os anexos I, II, III e IV da Portaria MPS nº 916, de 15
de julho de 2.003 e dá outras providências.

- Orientação Normativa SPS n. 02, de 31 de Março de 2.009, e
alterações posteriores.

Art. 5.º - Responsabilidades

a) – Da Unidade Responsável:

a.1) - Gastos com despesas administrativas restritas a organização
e ao bom funcionamento da unidade gestora;

a.2)- Controle sobre os gastos com o pessoal, limitando ao valor
destinado às despesas administrativas;

a.3) - Realizar as despesas administrativas atentando-se ao montante
estabelecido para a taxa de administração sem que haja o extrapolamento
do percentual fixado em lei, nem o gasto.
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE – CONVITE Nº. 003/2010

O DAES – Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juina-
MT, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público o
resultado do julgamento  referente ao Convite Nº. 003/2010, cujo objeto é
a COMPRA DE 540 UNID. DE HIDRÔMETROS para atender as
necessidades desta Autarquia. Sagrou-se vencedora do certame licitatório
a Empresa LAO INDÚSTRIA LTDA com proposta no valor de 20.520,00
(vinte mil e quinhentos e vinte reais).

Juina- MT, 03 de Novembro de 2010.

Jeferson Andre Grisang
Presidente da CPL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE – CONVITE Nº. 004/2010

O DAES – Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juina-
MT, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público o
resultado do julgamento  referente ao Convite Nº. 004/2010, do tipo Menor
Preço Por item, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO
PARA LIGAÇÃO, RELIGAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA para atender as necessidades desta
Autarquia. Sagrou-se vencedora do certame licitatório as Empresas AAgua
Comercio e Distribuição de Materiais Hidráulicos Ltda com proposta no
valor total de R$ 34.772,55(trinta e quatro mil setecentos e setenta e dois

Art. 6º - Procedimentos

a) - Não deverá ser utilizada a taxa de administração para o custeio
das despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos
financeiros, devendo ser suportado pelo próprio rendimento das
aplicações.

b) - O Regime Próprio de Previdência poderá constituir reservas com
as sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores serão
utilizados para os fins a que se destina a Taxa de Administração, desde
que o percentual seja definido expressamente em texto legal.

c) - É vedada a utilização de recursos previdenciários para custear
ações de assistência social, saúde, de assistência financeira de qualquer
espécie e para concessão de verbas indenizatórias, ainda que decorrentes
de acidente em serviço.

Art. 6.º - Disposições Finais:

§1º - O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos
será objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração da
responsabilidade da realização do ato contrário as normas instituídas;

§2º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento
poderão ser obtidos junto à Controladoria Municipal que, por sua vez,
através de procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria
interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das
diversas unidades da estrutura organizacional

§3º - A presente Instrução Normativa deverá no que couber ser
adaptada a realidade do Município, bem como, observar a legislação
Municipal ou Instruções do Tribunal de Contas do Estado.

 Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação

Juara - MT, 17 de Novembro de 2010

Jose Alcir Paulino
Prefeito Municipal

Nair de Fátima Gouveia Gomes
Controle Interno

Prefeitura Municipal de Juína

reais e cinqüenta e cinco centavos) e Comercio de Materiais para
Construção SHM Ltda com proposta no valor total de R$ 2.681,70 (dois mil
seiscentos e oitenta e um reais e setenta centavos).

Juina- MT, 04 de Novembro de 2010.
Jeferson Andre Grisang
Presidente da CPL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: LAO INDÚSTRIA LTDA
VALOR: R$ 20.520,00 (vinte mil e quinhentos e vinte reais)
VIGÊNCIA: 04/11/2010 à 31/12/2010
LICITAÇÃO: Convite 003/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 540 HIDRÔMETROS UNIJATO MAGNÉTICO,
CLASSE B, RELOJOARIA INCLINADA 45º
.

HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: AAGUA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS LTDA
VALOR: R$ 34.772,55(trinta e quatro mil setecentos e setenta e dois reais
e cinqüenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 05/11/2010 à 31/12/2010
LICITAÇÃO: Convite 004/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA LIGAÇÃO,
RELIGAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO SHM LTDA
VALOR: R$ 2.681,70 (dois mil seiscentos e oitenta e um reais e setenta
centavos)
VIGÊNCIA: 05/11/2010 à 31/12/2010
LICITAÇÃO: Convite 004/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA LIGAÇÃO,
RELIGAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 028/2010, de 08 de Novembro de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Concessão de Férias a Servidor Efetivo e
dá outras providências.

Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas
atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias regulamentares ao Servidor Público Municipal

Efetivo EDEZIO MARQUES DE BRITO, matricula nº. 028 durante o período
de 08/11/2010 a 08/12/2010 referente ao período aquisitivo de 01/01/2009
a 31/12/2009.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 05 de Novembro de
2010.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES
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Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde

Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste
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LEI Nº 1873, DE 25 DE AGOSTO DE 2010

Autoria: Poder Executivo

Altera a Lei nº 1788/2009 (PPA exercício 2010/2013); a Lei nº 1789/

2009 (LDO exercício de 2010, e abre Crédito Suplementar na Lei nº

1790/2009 (Lei  Orçamentár ia Anual para 2010) e dá outras

providências.

O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato

Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica autorizado a incluir na Lei nº 1788/2009, que trata do

Plano Plurianual para o período de 2010/2013, o crédito suplementar

nas dotações, conforme discriminação no artigo 3º.

Art. 2º  Fica autorizado a incluir na Lei nº 1789/2009 - Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2010, o crédito suplementar nas

dotações conforme discriminação no artigo 3º.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito

adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 8.972.037,00

(oito milhões, novecentos e setenta e dois mil e trinta e sete reais),

para atender as seguintes dotações orçamentárias:

GABINETE DO PREFEITO

02.001.0.0.04.122.0201.2001.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                    40.000,00

02.001.0.0.04.122.0201.2001.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                    60.000,00
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02.001.0.0.04.122.0201.2004.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                      3.000,00

02.001.0.0.04.122.0201.2004.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                      6.000,00

02.002.0.0.04.122.0201.2002 .33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                      4.000,00

02.003.0.0.04.124.0202.2011 .31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas             

                     5.000,00

02.003.0.0.04.124.0202.2011 .31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                                  2.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

03.001.0.0.04.122.0301.1019.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                 300.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2031.31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas        53.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2031.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                 300.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2031.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp.de Pessoal decorrente             36.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2031.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo        15.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2031.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                    10.000,00

03.001.0.0.04.122.0308.2174.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                        7.000,00

03.001.0.0.04.122.0308.2174.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                    14.000,00

03.001.0.0.04.122.0308.2174.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                               40.000,00

03.001.0.0.04.122.0308.2174.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                         2.000,00

03.001.0.0.04.126.0302.2126 .31.90.11.00.00 – 999

Venc. E Vantag. Fixas                 4.000,00

03.001.0.0.04.131.0305.2175.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                      5.000,00

03.001.0.0.04.122.0303.2127.31.90.11.00.00 – 999

Venc. E Vantagens Fixas                54.000,00

03.001.0.0.04.122.0303.2127.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                                  3.500,00

03.001.0.0.04.122.0304.2129.31.90.11.00.00 – 999

Venc. E Vantagens Fixas           20.000,00

03.001.0.0.04.122.0306.2173.31.90.11.00.00 – 999

Venc. E Vantagens Fixas                     4.000,00

03.001.0.0.04.453.0307.2167.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                                 4.000,00

03.001.0.0.04.453.0307.2167.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                                 1.500,00

03.001.0.0.04.782.0307.2131.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                                 5.000,00

03.001.0.0.04.782.0307.2131.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                                 4.000,00

03.003.0.0.04.122.0306.2192.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                                 3.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

04.001.0.0.04.122.0401.2005.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                   15.000,00

04.001.0.0.04.122.0401.2005.31.90.11.00.00 – 999

Venc. E Vantagens Fixas             20.000,00

04.001.0.0.04.122.0401.2005.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                     6.000,00

04.001.0.0.04.122.0401.2005.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                  20.000,00

04.001.0.0.04.129.0402.2008 .31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                             5.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO  E SERVIÇOS PÚBLICOS

05.001.0.0.04.122.0501.2140.31.90.04.00.00 – 999

Contratação por Tempo Determinado                      70.000,00

05.001.0.0.04.122.0501.2140.31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas                           310.000,00

05.001.0.0.04.122.0501.2140.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                  130.000,00

05.001.0.0.04.122.0501.2140.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais

                     5.000,00 05.001.0.0.04.122.0501.2140.33.90.39.00.00 –

999

Outros S.Terc.-P.Juridica                        100.000,00

05.001.0.0.04.122.0504.2139.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                    50.000,00

05.001.0.0.04.122.0505.2166.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                 25.000,00

05.001.0.0.04.122.0505.2166.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                    50.000,00

05.001.0.0.04.122.0505.2166.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                   50.000,00

05.001.0.0.04.122.0505.2166.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                             200.000,00

05.001.0.0.04.452.0503.2161.31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas                             15.000,00

05.001.0.0.04.572.0502.2160.31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas                            15.000,00

05.001.0.0.15.451.0510.1156.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações      100.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.001.0.0.20.122.0601.2063.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                   15.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE

08.002.0.0.10.122.0801.2156.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas      250.000,00

08.002.0.0.10.122.0801.2156.31.90.13.00.00 – 201

Obrigações Patronais                      8.000,00

08.002.0.0.10.122.0801.2156.31.90.34.00.00 – 201

Outras despesas de pessoal                    15.000,00

08.002.0.0.10.122.0801.2156.33.90.30.99.00 – 201

Material de Consumo      100.000,00

08.002.0.0.10.122.0801.2156.33.90.32.01.00 – 201

Medicamentos de Distribuição Gratuita        15.000,00

08.002.0.0.10.122.0801.2156.33.90.36.00.00 – 201

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física           60.000,00

08.002.0.0.10.122.0801.2156.33.90.39.47.00 – 201

Outros Serv.Terc.-P. Jurídica -Serv. Comunicação em Geral

                   20.000,00

08.002.0.0.10.122.0801.2156.33.90.39.99.00 – 201

Outros Serv.Terc.-P. Jurídica                  100.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2046.33.90.30.01.00 – 201

Material de Consumo -Combustiveis e Lubrificantes    2.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2046.33.90.30.01.00 – 202

Material de Consumo -Combustiveis e Lubrificantes    5.000,00
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08.002.0.0.10.301.0803.2600.31.90.04.00.00 – 201

Contratação por Tempo Determinado                       30.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2600.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas        35.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2600.31.90.13.00.00 – 201

Obrigações Patronais                      4.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2600.31.90.16.00.00 – 201

Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil                  5.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2600.31.91.13.00.00 – 201

Obrigações Patronais                      2.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2600.33.90.30.99.00 – 202

Outros Materiais de Consumo                      5.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2601.31.90.04.00.00 – 201

Contratação por Tempo Determinado                    12.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2601.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas        70.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2601.31.90.13.00.00 – 201

Obrigações Patronais                    45.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2601.31.90.16.00.00 – 201

Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil                11.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2602.31.90.04.00.00 – 201

Contratação por Tempo Determinado                    15.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2602.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas        53.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2603.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas        45.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2603.31.90.16.00.00 – 201

Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil                    16.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2603.33.90.30.00.00 – 201

Outros Materiais de Consumo                    10.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2604.31.90.04.00.00 – 201

Contratação por Tempo Determinado                    31.037,00

08.002.0.0.10.301.0803.2604.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas                54.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2604.31.90.13.00.00 – 201

Obrigações Patronais                            5.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2604.31.90.16.00.00 – 201

Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil               12.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2605.31.90.04.00.00 – 201

Contratação por Tempo Determinado                         27.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2605.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas             60.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2605.31.90.13.00.00 – 201

Obrigações Patronais                             5.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2633.31.90.16.00.00 – 201

Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil                 21.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2633.31.91.13.00.00 – 201

Obrigações Patronais                         10.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2635.31.90.04.00.00 – 201

Contratação por Tempo Determinado                        45.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2696.31.90.04.00.00 – 201

Contratação por Tempo Determinado                      30.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2696.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas        95.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2696.31.90.13.00.00 – 201

Obrigações Patronais                    10.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2696.31.90.16.00.00 – 201

Outras Despesas Variáveis - Pe                    18.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2698.31.90.04.00.00 – 201

Contratação por Tempo Determinado                       22.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2698.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas        87.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2698.31.90.13.00.00 – 201

Obrigações Patronais                      5.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2698.31.90.16.00.00 – 201

Outras Despesas Variáveis - Pe                    10.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2698.31.91.13.00.00 – 201

Obrigações Patronais                      2.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2699.31.90.04.00.00 – 201

Contratação por Tempo Determinado                    30.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2699.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas        55.000,00

08.002.0.0.10.301.0803.2699.31.90.16.00.00 – 201

Outras Despesas Variáveis - Pe                    10.000,00

08.002.0.0.10.302.0804.2144.31.90.04.00.00 – 201

Contratação por Tempo Determinado                     30.000,00

08.002.0.0.10.302.0804.2144.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas        75.000,00

08.002.0.0.10.302.0804.2144.31.90.16.07.00 – 201

Outras Despesas Variáveis – P.Civil -Plantões      250.000,00

08.002.0.0.10.302.0804.2145.31.90.11.00.00 – 201

Vencimentos e Vantagens Fixas        16.000,00

08.002.0.0.10.302.0804.2149.31.90.34.00.00 – 201

Outras despesas de pessoal                    10.000,00

08.002.0.0.10.304.0802.2154.31.90.11.00.00 – 201

Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil                    56.000,00

08.002.0.0.10.305.0802.2152.31.90.11.00.00 – 201

Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil                  176.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

09.001.0.0.08.122.0901.2039.31.90.11.00.00 – 999

Venc. E Vantagens Fixas      135.000,00

09.001.0.0.08.122.0901.2039.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais        40.000,00

09.001.0.0.08.122.0901.2039.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp.de Pessoal decorrente          40.000,00

09.001.0.0.08.122.0901.2039.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                    50.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

10.001.0.0.04.306.1001.2076.33.90.30.00.00 – 101

Material de Consumo        30.000,00

10.001.0.0.04.306.1001.2077.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp.de Pessoal decorrente                  10.000,00

10.001.0.0.04.306.1001.2095.33.90.30.00.00 – 102

Material de Consumo                 100.000,00

10.001.0.0.04.306.1001.2158.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                   60.000,00

10.001.0.0.12.122.1001.2056.31.90.11.00.00 – 101

Venc. E Vantagens Fixas        40.000,00

10.001.0.0.12.122.1001.2056.31.90.13.00.00 – 101

Obrigações Patronais        25.000,00

10.001.0.0.12.122.1001.2056.31.91.13.00.00 – 101

Obrigações Patronais        25.000,00

10.001.0.0.12.122.1001.2056.31.90.39.00.00 – 101

Outros S.Terc.-P.Juridica                  100.000,00

10.001.0.0.12.361.1004.2058.31.90.11.00.00 – 101

Venc. E Vantagens Fixas      800.000,00

10.001.0.0.12.361.1004.2058.31.91.13.00.00 – 101

Obrigações Patronais        60.000,00

10.001.0.0.12.365.1003.2057.31.90.04.00.00 – 101

Contratação P/ Tempo Determinado        15.000,00
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10.001.0.0.12.365.1003.2057.31.90.11.00.00 – 101

Vencimentos e Vantagens Fixas      220.000,00

10.001.0.0.12.367.1006.2159.31.90.04.00.00 – 101

Contratação P/ Tempo Determinado        50.000,00

10.001.0.0.12.367.1006.2159.31.90.11.00.00 – 101

Vencimentos e Vantagens Fixas        45.000,00

10.001.0.0.12.367.1006.2159.31.91.13.00.00 – 101

Obrigações Patronais          6.000,00

10.002.0.0.12.361.1004.2060.31.90.04.00.00 – 103

Contratação P/ Tempo Determinado      250.000,00

10.002.0.0.12.361.1004.2060.31.90.11.00.00 – 103

Vencimentos e Vantagens Fixas   1.800.000,00

10.002.0.0.12.361.1004.2060.31.90.13.00.00 – 103

Obrigações Patronais                    50.000,00

10.002.0.0.12.361.1004.2060.31.91.13.00.00 – 103

Obrigações Patronais                  160.000,00

10.002.0.0.12.365.1003.2091.31.90.11.00.00 – 103

Vencimentos e Vantagens Fixas      220.000,00

10.002.0.0.12.365.1003.2093.31.90.04.00.00 – 103

Contratação P/ Tempo Determinado        30.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

11.001.0.0.27.812.1101.2185.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                   40.000,00

11.001.0.0.27.812.1101.2185.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                  70.000,00

11.001.0.0.27.812.1103.2181.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                   50.000,00

11.001.0.0.27.812.1107.2179.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                   30.000,00

11.001.0.0.27.812.1107.2180.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                   25.000,00

Art. 4º  Para atender o crédito aberto no artigo 3º, serão utilizados

recursos provenientes das anulações das dotações abaixo em

conformidade com o inciso III, § 1º, art. 43 da Lei 4.320/64:

GABINETE DO PREFEITO

02.001.0.0.04.122.0201.2001.31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas                  129.361,53

02.001.0.0.04.122.0201.2001.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                    20.000,00

02.001.0.0.04.122.0201.2001.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e Material Permanente                      9.196,55

02.001.0.0.04.122.0201.2003.33.90.14.00.00 – 999

Diárias – Civil             

            200,00

02.001.0.0.04.122.0201.2003.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                     2.000,00

02.001.0.0.04.122.0201.2003.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoções             300,00

02.001.0.0.04.122.0201.2003.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                         800,00

02.001.0.0.04.122.0201.2003.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                      4.794,37

02.001.0.0.04.122.0201.2004.31.90.11.00.00 – 999

Venc. e Vantagens Fixas                                63.939,17

02.001.0.0.04.122.0201.2004.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                      5.000,00

02.001.0.0.04.122.0201.2004.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp. Pessoal Decorrentes                     1.000,00

02.001.0.0.04.122.0201.2004.33.90.14.00.00 – 999

Diárias – Civil                  1.790,00

02.001.0.0.04.122.0201.2004.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoções          2.000,00

02.001.0.0.04.122.0201.2004.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                               5.000,00

02.001.0.0.04.122.0201.2004.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e Material Permanente                  2.839,70

02.002.0.0.04.122.0201.2002.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                      3.500,00

02.002.0.0.04.122.0201.2002.33.90.14.00.00 – 999

Diárias – Civil                      2.000,00

02.002.0.0.04.122.0201.2002.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                      1.500,00

02.002.0.0.04.122.0201.2002.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                      2.000,00

02.003.0.0.04.124.0202.2011.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                      5.500,00

02.003.0.0.04.124.0202.2011.33.90.14.00.00 – 999

Diárias – Civil                   3.000,00

02.003.0.0.04.124.0202.2011.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                 3.500,00

02.003.0.0.04.124.0202.2011.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                 2.000,00

02.003.0.0.04.124.0202.2011.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica               14.000,00

02.003.0.0.04.124.0202.2034.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                  5.000,00

02.003.0.0.04.124.0202.2034.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                      3.000,00

02.003.0.0.04.124.0202.2034.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                      5.000,00

02.003.0.0.04.124.0202.2034.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e Material Permanente                      6.279,90

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

03.001.0.0.04.122.0301.1019.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e Material Permanente                  100.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.1187.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                  180.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2031.33.50.43.00.00 – 999

Subvenções Sociais                    94.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2031.33.90.92.00.00 – 999

Despesas Exercícios Anteriores                      5.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2031.44.90.52.48.00 – 999

Veiculos Diversos                    51.600,00

03.001.0.0.04.122.0301.2031.44.90.52.99.00 – 999

Outros Materiais Permanentes                         472,00

03.001.0.0.04.122.0301.2035.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo          1.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2035.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                      1.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2035.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                      1.855,20

03.001.0.0.04.122.0301.2036.33.71.41.00.00 – 999

Contribuições                     7.571,36

03.001.0.0.04.122.0301.2054.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                     1.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2054.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoção               1.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2054.33.90.36.00.00 – 999
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Outros S.Terc.-P.Fisica                    1.000,00

03.001.0.0.04.122.0301.2054.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                      2.473,60

03.001.0.0.04.122.0302.1052.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                      2.000,00

03.001.0.0.04.122.0302.1052.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                    10.000,00

03.001.0.0.04.122.0302.1052.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                      9.753,60

03.001.0.0.04.122.0302.1052.44.90.52.00.00 – 301

Equip. e  Materiais Permanentes                    20.000,00

03.001.0.0.04.122.0302.1052.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e  Materiais Permanentes                    22.000,00

03.001.0.0.04.122.0303.2127.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp. De Pessoal Decorrentes                     6.000,00

03.001.0.0.04.122.0303.2127.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                    40.000,00

03.001.0.0.04.122.0303.2127.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica              10.000,00

03.001.0.0.04.122.0303.2127.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e  Materiais Permanentes                      8.668,70

03.001.0.0.04.122.0304.2129.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                      3.000,00

03.001.0.0.04.122.0304.2129.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                    17.000,00

03.001.0.0.04.122.0304.2129.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                  10.000,00

03.001.0.0.04.122.0304.2129.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                  8.000,00

03.001.0.0.04.122.0304.2129.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e  Materiais Permanentes                  20.000,00

03.001.0.0.04.122.0306.2173.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp. De Pessoal Decorrentes                  5.000,00

03.001.0.0.04.122.0306.2173.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                      3.900,00

03.001.0.0.04.122.0306.2173.33.90.30.00.00 – 301

Material de Consumo                      4.000,00

03.001.0.0.04.122.0306.2173.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                      8.000,00

03.001.0.0.04.122.0306.2173.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoção                 1.000,00

03.001.0.0.04.122.0306.2173.33.90.36.00.00 – 301

Outros S.Terc.-P.Fisica              2.000,00

03.001.0.0.04.122.0306.2173.33.90.39.00.00 – 301

Outros S.Terc.-P.Juridica                   3.062,40

03.001.0.0.04.122.0306.2173.44.90.52.00.00 – 301

Equip. e  Materiais Permanentes                      5.000,00

03.001.0.0.04.122.0306.2173.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e  Materiais Permanentes              10.000,00

03.001.0.0.04.122.0308.2174.31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas                 28.386,94

03.001.0.0.04.122.0308.2174.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp. De Pessoal Decorrentes               500,00

03.001.0.0.04.122.0308.2174.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais          1.000,00

03.001.0.0.04.122.0308.2174.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoção            5.000,00

03.001.0.0.04.122.0308.2174.44.90.52.48.00 – 999

Veiculos Diversos                  63.148,70

03.001.0.0.04.122.0308.2174.44.90.52.99.00 – 999

Outros Materiais Permanentes                    609,80

03.001.0.0.04.126.0302.2126.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp. De Pessoal Decorrentes                1.800,00

03.001.0.0.04.126.0302.2126.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                      3.500,00

03.001.0.0.04.126.0302.2126.33.90.14.00.00 – 999

Diárias – Civil                  820,00

03.001.0.0.04.126.0302.2126.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                     5.000,00

03.001.0.0.04.126.0302.2126.44.90.52.00.00 – 301

Equip. e  Materiais Permanentes                    86.000,00

03.001.0.0.04.126.0302.2126.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e  Materiais Permanentes                    52.260,80

03.001.0.0.04.126.0303.2129.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e  Materiais Permanentes                      4.463,00

03.001.0.0.04.128.0301.2037.33.90.14.00.00 – 999

Diárias – Civil                      5.000,00

03.001.0.0.04.128.0301.2037.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                     9.700,00

03.001.0.0.04.128.0301.2037.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoção                 8.000,00

03.001.0.0.04.128.0301.2037.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                      7.000,00

03.001.0.0.04.128.0301.2037.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                      6.184,00

03.001.0.0.04.131.0305.2175.31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas                    40.000,00

03.001.0.0.04.131.0305.2175.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                    10.000,00

03.001.0.0.04.131.0305.2175.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp. De Pessoal Decorrentes                      5.000,00

03.001.0.0.04.131.0305.2175.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                    10.000,00

03.001.0.0.04.131.0305.2175.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoção         10.000,00

03.001.0.0.04.131.0305.2175.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e  Materiais Permanentes              15.872,00

03.001.0.0.04.453.0307.2167.31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas               20.000,00

03.001.0.0.04.453.0307.2167.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais               1.600,00

03.001.0.0.04.453.0307.2167.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp. De Pessoal Decorrentes               1.000,00

03.001.0.0.04.453.0307.2167.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                5.500,00

03.001.0.0.04.453.0307.2167.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                 5.000,00

03.001.0.0.04.453.0307.2167.44.90.52.48.00 – 999

Veiculos Diversos             10.000,00

03.001.0.0.04.453.0307.2167.44.90.52.99.00 – 999

Outros Materiais Permanentes               7.870,00

03.001.0.0.04.782.0307.2131.31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas            210.204,20

03.001.0.0.04.782.0307.2131.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                    35.247,93

03.001.0.0.04.782.0307.2131.33.90.14.00.00 – 999

Diárias – Civil          4.730,00

03.001.0.0.04.782.0307.2131.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoção                11.500,00

03.001.0.0.04.782.0307.2131.44.90.52.48.00 – 999
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Veiculos Diversos               60.000,00

03.001.0.0.04.782.0307.2131.44.90.52.99.00 – 999

Outros Materiais Permanentes               9.742,00

03.001.0.0.06.182.0301.1174.31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas                   5.000,00

03.001.0.0.06.182.0301.1174.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                      2.500,00

03.001.0.0.06.182.0301.1174.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp. De Pessoal Decorrentes               1.000,00

03.001.0.0.06.182.0301.1174.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais             

         2.500,00

03.001.0.0.06.182.0301.1174.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                      5.000,00

03.001.0.0.06.182.0301.1174.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                    10.000,00

03.001.0.0.06.182.0301.1174.44.90.52.48.00 – 999

Veiculos Diversos                      5.000,00

03.001.0.0.06.182.0301.1174.44.90.52.99.00 – 999

Outros Materiais Permanentes                      5.000,00

03.001.0.0.06.182.0301.1174.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                      2.000,00

03.003.0.0.04.122.0306.2192.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                      1.200,00

03.003.0.0.04.122.0306.2192.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                      2.000,00

03.003.0.0.04.122.0306.2192.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e Material Permanente                      2.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

04.001.0.0.04.122.0401.2005.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais          2.000,00

04.001.0.0.04.122.0401.2005.31.90.34.00.00 – 999

Outras Desp. De Pessoal Decorrentes          2.000,00

04.001.0.0.04.122.0401.2005.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais        14.000,00

04.001.0.0.04.122.0401.2005.33.90.14.00.00 – 999

Diarias – Civil          1.640,00

04.001.0.0.04.122.0401.2005.33.90.93.00.00 – 999

Indenizações e Restituições        10.000,00

04.001.0.0.04.122.0401.2005.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e Material Permanente                    10.559,80

04.001.0.0.04.126.0402.1001.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo          6.300,00

04.001.0.0.04.126.0402.1001.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                    12.000,00

04.001.0.0.04.126.0402.1001.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                  55.692,43

04.001.0.0.04.126.0402.1001.44.90.52.00.00 – 999

Equip. e Material Permanente                   44.329,90

04.001.0.0.04.128.0401.2006.33.90.14.00.00 – 999

Diarias – Civil          1.000,00

04.001.0.0.04.128.0401.2006.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo          5.000,00

04.001.0.0.04.128.0401.2006.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoção                 1.500,00

04.001.0.0.04.128.0401.2006.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                  6.000,00

04.001.0.0.04.128.0401.2006.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                 9.231,86

04.001.0.0.04.128.0402.2009.33.90.14.00.00 – 999

Diarias – Civil          1.000,00

04.001.0.0.04.128.0402.2009.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo          1.993,19

04.001.0.0.04.128.0402.2009.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoção           1.500,00

04.001.0.0.04.128.0402.2009.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                    6.000,00

04.001.0.0.04.128.0402.2009.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                     3.190,62

04.001.0.0.04.129.0402.1002.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo        30.000,00

04.001.0.0.04.129.0402.1002.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                  10.000,00

04.001.0.0.04.129.0402.1002.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                    49.568,70

04.001.0.0.04.129.0402.2008.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                    31.203,27

04.001.0.0.04.129.0402.2008.33.90.14.00.00 – 999

Diarias – Civil          1.000,00

04.001.0.0.19.126.0402.2038.33.90.30.00.00 – 301

Material de Consumo        41.000,00

04.001.0.0.19.126.0402.2038.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo        30.000,00

04.001.0.0.19.126.0402.2038.33.90.39.00.00 – 301

Outros S.Terc.-P.Juridica                  150.000,00

04.001.0.0.19.126.0402.2038.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                    14.162,49

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO  E SERVIÇOS PÚBLICOS

05.001.0.0.04.122.0504.1163.44.90.52.00.00 – 999

Equipamentos e Material Permanente                    98.000,00

05.001.0.0.04.122.0504.2139.31.90.11.00.00 – 999

Vencimentos e Vantagens Fixas                               50.000,00

05.001.0.0.04.122.0504.2139.31.90.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                    20.000,00

05.001.0.0.04.122.0504.2139.44.90.52.00.00 – 999

Equipamentos e Material Permanente                  200.000,00

05.001.0.0.04.122.0505.2166.31.90.04.00.00 – 999

Contratação por Tempo Determinado                    10.000,00

05.001.0.0.04.122.0505.2166.31.90.34.00.00 – 999

Outras despesas de pessoal                    10.000,00

05.001.0.0.04.122.0505.2166.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais      100.000,00

05.001.0.0.04.122.0505.2166.33.90.14.00.00 – 999

Diarias – Civil         5.000,00

05.001.0.0.04.122.0505.2166.44.90.52.00.00 – 999

Equipamentos e Material Permanente                    50.000,00

05.001.0.0.04.451.0505.2163.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                             50.000,00

05.001.0.0.04.451.0506.1170.44.90.51.00.00 – 301

Obras e Instalações                  100.000,00

05.001.0.0.04.452.0503.2161.31.90.04.00.00 – 999

Contratação por Tempo Determinado                         2.000,00

05.001.0.0.04.452.0503.2161.31.90.34.00.00 – 999

Outras despesas de pessoal                      3.000,00

05.001.0.0.04.452.0503.2161.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoção                      2.000,00

05.001.0.0.04.452.0503.2161.44.90.52.00.00 – 999
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Equipamentos e Material Permanente                      3.000,00

05.001.0.0.04.452.0505.2164.33.90.30.00.00 – 999

Material de  Consumo      200.000,00

05.001.0.0.04.452.0505.2164.33.90.36.00.00 – 999

Outros Serviços de Terceiros -P. Física        30.000,00

05.001.0.0.04.452.0505.2164.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                             30.000,00

05.001.0.0.04.572.0502.2160.31.91.13.00.00 – 999

Obrigações Patronais                      5.000,00

05.001.0.0.04.572.0502.2160.33.90.14.00.00 – 999

Diarias Civil                      1.000,00

05.001.0.0.04.572.0502.2160.33.90.30.01.00 – 999

Material de Consumo – Combustíveis e Lubrificantes          7.000,00

05.001.0.0.04.572.0502.2160.33.90.33.00.00 – 999

Passagens e Despesas com Locomoção                      2.000,00

05.001.0.0.15.451.0505.1053.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                             34.000,00

05.001.0.0.15.451.0505.1053.33.90.39.00.00 – 999

Outros Serv.Terceiros.-P.Juridica                    20.000,00

05.001.0.0.15.451.0505.1054.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                  100.000,00

05.001.0.0.15.451.0505.1055.44.90.51.00.00 – 301

Obras e Instalações                   60.000,00

05.001.0.0.15.451.0506.1142.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                  985.000,00

05.001.0.0.15.451.0506.1143.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                  200.000,00

05.001.0.0.15.451.0507.1145.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                  400.000,00

05.001.0.0.15.451.0507.1146.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                  580.000,00

05.001.0.0.15.451.0507.1147.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                500.000,00

05.001.0.0.17.512.0505.1167.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                900.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.001.0.0.18.542.0602.2033.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Fisica                    17.400,00

06.001.0.0.18.542.0602.2033.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo                      5.000,00
06.001.0.0.18.542.0602.2033.33.90.39.00.00 – 999
Outros S.Terc.-P.Juridica                      5.000,00
06.001.0.0.18.542.0602.1179.33.90.39.00.00 – 999
Outros S.Terc.-P.Juridica                    30.000,00
06.001.0.0.18.542.0602.1179.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo                    15.000,00
06.001.0.0.18.543.0603.2072.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo                      2.000,00
06.001.0.0.18.543.0603.2072.33.90.36.00.00 – 999
Outros S.Terc.-P.Fisica                      2.000,00
06.001.0.0.18.542.0602.2033.33.90.39.00.00 – 999
Outros S.Terc.-P.Juridica                      3.000,00
06.001.0.0.20.122.0601.1034.44.90.52.00.00 – 999
Equipamentos e Material Permanente                    15.000,00
06.001.0.0.20.122.0601.2063.31.90.04.00.00 – 999
Contratação por Tempo Determinado                    30.000,00
06.001.0.0.20.122.0601.2063.31.90.34.00.00 – 999
Outras Despesas  de Pessoal                   25.000,00
06.001.0.0.20.122.0601.2063.31.91.13.00.00 – 999
Obrigações Patronais                   10.000,00

06.001.0.0.20.122.0601.2063.33.50.43.00.00 – 999
Subvenções  Sociais       10.000,00
06.001.0.0.20.122.0601.2063.33.90.14.00.00 – 999
Diarias Civil                    15.000,00
06.001.0.0.20.122.0601.2063.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo                                20.000,00
06.001.0.0.20.122.0601.2063.44.90.52.00.00 – 999
Equipamentos e Material Permanente                    44.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
07.001.0.0.04.122.0701.2018.33.90.39.00.00 – 999
Outros S.Terc.-P.Juridica                    50.000,00
07.001.0.0.04.122.0701.2018.44.90.52.00.00 – 999
Equipamentos e Material Permanente                    35.000,00
07.001.0.0.04.122.0701.2018.44.90.52.00.00 – 301
Equipamentos e Material Permanente                    30.000,00
07.001.0.0.04.122.0701.2019.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo                      20.000,00
07.001.0.0.04.122.0701.2019.33.90.36.00.00 – 999
Outros S.Terc.-P.Física                    15.000,00
07.001.0.0.04.122.0701.2019.33.90.39.00.00 – 301
Outros S.Terc.-P.Juridica                    20.000,00
07.001.0.0.04.122.0701.2019.33.90.39.00.00 – 999
Outros S.Terc.-P.Juridica                    17.000,00
07.001.0.0.04.122.0701.2019.44.90.52.00.00 – 301
Equipamentos e Material Permanente                    30.000,00
07.001.0.0.04.122.0701.2019.44.90.52.00.00 – 999
Equipamentos e Material Permanente                    24.000,00
07.001.0.0.04.122.0701.2032.44.90.52.00.00 – 999
Equipamentos e Material Permanente                    10.000,00
07.001.0.0.04.122.0702.1012.44.90.51.00.00 – 301
Obras e Instalações                  663.067,29
07.001.0.0.04.122.0702.1013.33.90.30.00.00 – 301
Material de Consumo                              150.000,00
07.001.0.0.04.122.0702.1013.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo                                50.000,00
07.001.0.0.04.122.0702.1013.33.90.36.00.00 – 999
Outros S.Terc.-P.Física                    50.000,00
07.001.0.0.04.122.0702.1013.33.90.39.00.00 – 301
Outros S.Terc.-P.Juridica                  150.000,00
07.001.0.0.04.122.0702.1013.33.90.39.00.00 – 999
Outros S.Terc.-P.Juridica                    40.000,00
07.001.0.0.04.122.0702.1013.44.90.51.00.00 – 999

Obras e Instalações                    60.000,00

07.001.0.0.04.122.0702.1013.44.90.52.00.00 – 999

Equipamentos e Material Permanente        52.000,00

07.001.0.0.04.122.0702.1014.33.90.30.00.00 – 999

Material de Consumo                   40.000,00

07.001.0.0.04.122.0702.1014.33.90.36.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Física                    50.000,00

07.001.0.0.04.122.0702.1014.33.90.39.00.00 – 999

Outros S.Terc.-P.Juridica                   23.000,00

07.001.0.0.04.122.0702.1014.44.90.52.00.00 – 999

Equipamentos e Material Permanente             50.000,00

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°  Revogam-se as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde, 25 de agosto de 2010.

MARINO JOSÉ FRANZ

Prefeito Municipal
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LEI Nº 1876, DE 1º  DE SETEMBRO DE 2010

Autoria: Poder Executivo

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1732 de 09 de julho de 2009 e
da outras providências.

O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Altera os incisos I, e VIII do artigo 1º da Lei Municipal nº 1732
de 09 de julho de 2009 que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...
I - Rua Âmbar para Avenida Cristal;
II - ...;
III - ...;
IV - ...;
V - ...;
VI - ...;
VII - ....;
VIII - Rua 07 para Rua Prata;

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde, 1º de setembro de 2010.

MARINO JOSE FRANZ
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1877, DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

Altera o § 5º do artigo 2º da Lei Municipal nº 1280/2006 e da outras
providências.

O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o § 5º do artigo 2º da Lei Municipal nº 1280 de 07 de
junho de 2006 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ...
§ 5º: O mandato dos conselheiros será de 03 (três) anos permitindo

a recondução por mais um mandato.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde, 10 de setembro de 2010.

MARINO JOSE FRANZ
Prefeito Municipal

LEI N. 1878, DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

Autoria: Poder Legislativo
Dispõe sobre a criação da Base Integrada da Guarda Municipal

Noturna, nos bairros de Lucas do Rio Verde, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de
Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, em especial ao que dispõe os arts. 36 § 7º da Lei
Orgânica e 30 inciso XV do Regimento Interno desta Casa de Leis Promulga
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado a Base Integrada da Guarda Municipal Noturna de
Lucas do Rio Verde, vinculada a Secretaria de Gestão Pública, organizada
e calçada nos princípios de hierarquia e disciplina, treinada e aparelhada
para exercer a ronda noturna dos bairros e, de bens de uso comum do
povo, efetuando e atentando para eventuais anormalidades, observando
entrada e saída de pessoas ou bens, efetuando policiamento preventivo e
comunitário, colaborando no controle de tráfego no âmbito municipal a fim
de garantir a segurança, do bem estar e a integridade dos mesmos, bem
como a prevenção de crimes e violência no município, cabendo-lhe.

I - A Base Integrada passa a se inteirar dos problemas da área em
que presta serviço, fazendo as rondas e diminuindo ações repressivas,
promovendo mecanismos de interação com a sociedade, a fim de identificar
soluções para problemas e implementar projetos locais voltados à melhoria
das condições de segurança dos bairros;

II - Conhecer o bairro e ficar atento a pontos de riscos como casas e
lotes abandonados que podem ser usados para o tráfico de drogas,
áreas sem iluminação pública, cruzamentos inseguros e tudo que
apresente um risco para as pessoas. Levando essas informações para a
delegacia para compartilhá-las com seus superiores e autoridades locais,
para que se planejem e executem as medidas necessárias;

III - Atuar com prudência, firmeza e efetividade, na sua área de
responsabilidade, visando ao restabelecimento da situação de normalidade
e manter relacionamento urbano e harmônico, promovendo o intercâmbio
e a colaboração;

IV - Prestar serviços de rondas noturnas, para colocarem em prática
uma estratégia de interação na quais as comunidades possam finalmente
identificar a guarda como uma segurança;

V - Fornecer apoio de segurança de forma conjunta, somatória e
integrada, unindo-se a atuação das corporações Civil, Militar e Bombeiros
no favorecimento da defesa dos cidadãos;

VI - Esta deve tomar como medida atitudes de caráter simbólico,
quando apurada alguma alteração em sua ronda, de imediato comunicar

as autoridades policiais para que a ordem patrimonial de seus vigiados
permaneça intacta;

Art. 2º Integram o Quadro de Pessoal os funcionários que exercem
atividades de Guarda Municipal de Trânsito, dentro de um sistema articulado
e interativo de segurança pública no Município.

Art. 3º Determina-se que seja instalada uma Base Integrada/Posto
para a utilização dos Guardas noturnos através de cabines de alvenaria
e/ou fibras de vidro estrategicamente colocadas, com a aquisição de
equipamentos, materiais permanentes e de consumo destinados às
necessidades, criando mecanismos de monitoração e agilidade.

Art. 4º Devendo-se fazer um levantamento estatístico, dispondo por
área a começar, na qual serão elencados os bairros com maior
necessidade, empregando as modalidades da guarda conforme a
necessidade da comunidade, atribuindo a delegação a cada comando
subordinado com a responsabilidade precípua de melhor atender a
população.

Art. 5º Para o desempenho de suas atribuições os guardas poderão
usar a força de forma controlada. Estarão equipados com armas de defesa
(cassetete, bastão e armas de efeito moral).

Art. 6º O prestador do serviço deverá usar colete identificador da
guarda e o carro utilizado no serviço deverá ter adesivo nas laterais com
a mesma identificação. É obrigatório o uso de lanterna, telefone celular ou
rádio transmissor, coordenando e mantendo a manutenção e
operacionalização dos materiais colocados a disposição.

Art. 7º Para implantação da “Base Integrada da Guarda Municipal
Noturna”, como entidade autárquica, fica o Executivo autorizado a
transferir-lhe as dotações já aprovadas para esta finalidade no orçamento
em vigor, cabendo interceder junto ao Governo do Estado e apoiá-lo,
quando couber, na solução dos problemas referentes à segurança pública,
tendo em vista a relevância das condições de garantia para o
desenvolvimento social da comunidade;

§ 1º Além dos recursos previstos na Lei Orçamentária poderá receber
a “Base Integrada da Guarda Municipal Noturna,” recursos de outros
órgãos da Administração Federal, Estadual, entidades e donativos, bem
como pela prestação de serviços às pessoas jurídicas de direito público.

§ 2º Os cargos poderão ser lotados por comissionamento de servidores
da Prefeitura Municipal, respeitados os direitos e vantagens adquiridas,
atendidas as disposições legais pertinentes.

Art. 8º A Base Integrada será regida pelas leis que as instituíram e
sujeitam-se ao controle do Delegado de Polícia Titular do Município a
orientação policial.

Art. 9º A Base Integrada da Guarda Municipal Noturna atuará com o
efetivo definido conforme a quantidade populacional de cada bairro, sendo
dividido em duas escalas.

Art. 10. O horário da ronda fica a ser definindo pela Secretaria de
Gestão Pública, sendo de no máximo 6 (seis) horas diárias, que fará a
fiscalização do cumprimento dos horários.

Art. 11. O Prefeito Municipal poderá estabelecer horários e condições
diferenciadas de trabalho para os ocupantes dos cargos da Guarda,
conforme vier a ser disposto no Regulamento Geral, ou em ato regulamentar
pertinente.

Art. 12. A Guarda Municipal será regida por Estatuto próprio, pelo
Regulamento Geral e, no que couber pelo Estatuto do Servidor Público
Municipal.

Art. 13. O ingresso na carreira de Guarda Municipal dar-se-á mediante
concurso público de provas ou provas e títulos e curso de formação, de
acordo com os seguintes números de vagas e exigências, sempre na
função inicial de Guarda Municipal e conforme dispuserem à legislação
municipal e o respectivo edital.
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Parágrafo único. As vagas para o cargo de Guarda Municipal terão
exigência de curso de nível médio completo de escolaridade, dos quais
10% (dez por cento) destinados ao sexo feminino.

Art. 14. Cumpre salientar que os profissionais de Segurança lotados
nesta Base serão inicialmente treinados e capacitados, e deverão
permanecer atuando junto ao mesmo bairro por um período mínimo de 01
(um) ano, para, eficazmente, ter amplo conhecimento sobre os problemas
efetivamente enfrentados.

Art. 15. O Guarda Municipal em período de Curso receberá proventos
de 60% (sessenta por cento) do vencimento do Cargo;

Art. 16. São tarefas típicas do cargo de Agente da Guarda Municipal:

I - Exercer total controle dos materiais de comunicação, viaturas e do
serviço administrativo da Guarda, zelando pela disciplina e hierarquia da
Base;

II - Dirigir viaturas, conforme escala de serviços;
III - Elaborar relatórios de suas atividades;
IV - Cumprir fielmente as ordens emanadas de seus superiores

hierárquicos;
V - Em serviço, sempre se apresentar utilizando uniforme da Guarda,

fornecido pela Prefeitura, além dos demais equipamentos;
VI - Desempenhar outras atividades correlatas, bem como atividades

no combate preventivo e repressivo à ilicitude;
VII - -Acatar as determinações superiores, no tocante a trabalhos de

policiamento desenvolvidos em horário fora do normal;
VIII - Observar o princípio da hierarquia funcional;
IX - Frequentar com assiduidade os cursos instituídos pela

administração;
X - Zelar pelo bom nome e conceito da Guarda, observando

procedimento irrepreensível tanto na vida pública, como na particular, na
correlação dos deveres com a sociedade;

XI - Concorrer, na esfera de suas atribuições, para a manutenção da
ordem e segurança da população;

XII - Comparecer à unidade de Guarda, independentemente de
convocação, quando tiver conhecimento de iminente perturbação da ordem,
ou em caso de calamidade pública;

XIII - Apresentar-se decentemente trajado em serviço, e expressar-
se com linguajar condigno a função e cargo desempenhado;

Art. 17 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei,
no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Cidadão, 10 de setembro de 2010.

   AIRTON CALLAI
  Presidente da Câmara de Vereadores

LEI Nº 1879, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010.

Autoria: Poder Executivo

Altera a Lei nº 1788/2009 (PPA exercício 2010/2013); a Lei nº 1789/2009
(LDO exercício de 2010 e alterações, e abre crédito suplementar na Lei
nº1790/2009 (Lei Orçamentária Anual para 2010) e dá outras providências.

O Prefeito em Exercício do Município de Lucas do Rio Verde,
Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica autorizado a incluir na Lei nº 1788/2009, que trata do Plano
Plurianual para o período de 2010/2013, o crédito suplementar nas
dotações; conforme discriminação no artigo 3º.

Art. 2º  Fica autorizado a incluir na Lei nº 1789/2009 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2010, o crédito suplementar nas
dotações conforme discriminação no artigo 3º.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito
adicional suplementar no orçamento no valor de R$ 570.185,57 (Quinhentos
e setenta mil e cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos),
para atender a seguinte dotação orçamentária:

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DESPESAS DE CAPITAL
Cód. Geral: 13.00200.17.512.1302.1009.44.90.51.00.00.00
Obras e Instalações

          30.000,00
Cód. Geral: 13.00200.17.512.1302.1016.44.90.51.00.00.00
Obras e Instalações

         100.000,00

DESPESAS CORRENTES
Cód. Geral: 13.00100.04.122.1301.2014.31.90.11.00.00.00
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00
Cód. Geral: 13.00100.04.122.1301.2014.31.91.13.00.00.00
Obrigações Patronais – RPPS 10.000,00
Cód. Geral: 13.00200.17.512.1302.2016.33.90.30.00.00.00
Material de Consumo  30.185,57
Cód. Geral: 13.00200.17.512.1302.2016.33.90.39.00.00.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 250.000,00
Cód. Geral: 13.00300.17.512.1303.2024.31.90.11.00.00.00
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  50.000,00

Art. 4º Para atender o crédito aberto no artigo anterior serão usados os
recursos que alude o artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei 4320/64, os
provenientes de anulação da dotação abaixo relacionada:

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DESPESAS DE CAPITAL
Cód. Geral: 13.00100.04.122.1301.2014.44.90.52.00.00.00
Equipamentos e Material Permanente

          20.000,00
Cód. Geral: 13.00200.17.511.1302.1017.44.90.51.00.00.00
Obras e Instalações

         100.000,00

DESPESAS CORRENTES
Cód. Geral: 13.00100.04.128.1301.2010.33.90.30.00.00.00
Material de Consumo   5.000,00
Cód. Geral: 13.00100.04.128.1301.2010.33.90.39.00.00.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  20.000,00
Cód. Geral: 13.00200.17.512.1302.2016.31.90.13.00.00.00
Obrigações Patronais   5.185,57
Cód. Geral: 13.00300.17.512.1303.2024.31.90.13.00.00.00
Obrigações Patronais   5.000,00
Cód. Geral: 13.00500.17.512.1304.2026.31.90.11.00.00.00
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  60.000,00
Cód. Geral: 13.00500.17.512.1304.2026.31.90.13.00.00.00
Obrigações Patronais   5.000,00
Cód. Geral: 13.00500.17.512.1304.2026.33.90.39.00.00.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 300.000,00
Cód. Geral: 13.00999.99.999.1399.9991.99.99.99.00.00.00
Reserva de Contingência  50.000,00

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º  Revogam - se as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde, 22 de setembro de 2010.

JOCI PICCINI
Prefeito Municipal em Exercício
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LEI Nº 1880, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Autoria: Poder Executivo

Altera a Lei nº 1788/2009 (PPA exercício 2010/2013) a Lei nº 1789/
2009 (LDO exercício de 2010, e abre Crédito Suplementar na Lei nº 1790/
2009 (Lei Orçamentária Anual para 2010) e dá outras providências.

O Prefeito em Exercício do Município de Lucas do Rio Verde,
Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica autorizado a incluir na Lei nº 1788/2009, que trata do
Plano Plurianual para o período de 2010/2013, o crédito suplementar nas
dotações; conforme discriminação no artigo 3º.

Art. 2º  Fica autorizado a incluir na Lei nº 1789/2009 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2010, o crédito suplementar nas
dotações conforme discriminação no artigo 3º.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito
adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 1.361.400,00
(um milhão, trezentos e sessenta e um mil e quatrocentos reais), para
atender as seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001.0.0.20.122.0601.2063.33.90.39.00.00 – 999
Outros S. Terc. -P. Jurídica
       20.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE
08.002.0.0.10.302.0804.2144.33.90.30.99.00 – 201
Outros Materiais de Consumo        15.000,00
08.002.0.0.10.302.0804.2149.33.90.30.36.00 – 201
Material Hospitalar        60.000,00
08.002.0.0.10.303.0805.2134.33.90.30.36.00 – 202
Material Hospitalar        30.000,00
08.002.0.0.10.305.0802.2152.33.90.30.99.00 – 201
Outros Materiais de Consumo        15.000,00
08.002.0.0.10.122.0801.2156.33.90.39.99.00 – 201
Outros S. Terc. - P. Jurídica        50.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
09.001.0.0.08.122.0901.2039.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo        30.000,00
09.001.0.0.08.122.0901.2039.33.90.36.00.00 – 999
Outros S. Terc. -P. Fisica        30.000,00
09.001.0.0.08.122.0901.2039.33.90.39.00.00 – 999
Outros S. Terc. -P. Juridica        30.000,00
09.001.0.0.08.122.0901.2041.33.90.36.00.00 – 999
Outros S. Terc. -P. Fisica        20.000,00
09.001.0.0.08.122.0902.2048.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo        20.000,00
09.001.0.0.08.122.0902.2048.33.90.39.00.00 – 999
Outros S. Terc. -P. Juridica        30.000,00
09.001.0.0.08.122.0904.2177.33.90.39.00.00 – 999
Outros S. Terc. -P. Juridica        15.000,00
09.001.0.0.08.241.0902.2042.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo        15.000,00
09.001.0.0.08.241.0902.2042.33.90.39.00.00 – 999
Outros S. Terc. -P. Juridica        30.000,00
09.001.0.0.08.242.0902.2051.33.90.30.00.00 – 301
Material de Consumo        10.000,00
09.001.0.0.08.242.0902.2051.33.90.39.00.00 – 999
Outros S. Terc. -P Juridica        10.000,00

09.001.0.0.08.243.0903.2044.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo        25.000,00
09.001.0.0.08.243.0903.2045.33.90.30.00.00 – 301
Material de Consumo        35.000,00
09.001.0.0.08.243.0903.2045.33.90.36.00.00 – 301
Outros S. Terc. -P. Fisica        50.000,00
09.001.0.0.08.243.0903.2045.33.90.39.00.00 – 301
Outros S. Terc. - P. Juridica        50.000,00
09.001.0.0.08.243.0903.2046.33.90.30.00.00 – 301
Material de Consumo        20.000,00
09.001.0.0.08.243.0903.2046.33.90.36.00.00 – 301
Outros S. Terc. -P. Fisica        15.000,00
09.001.0.0.08.243.0903.2046.33.90.39.00.00 – 301
Outros S. Terc. -P. Juridica        15.000,00
09.001.0.0.08.244.0902.2049.33.90.36.00.00 – 301
Outros S. Terc. -P. Fisica        15.000,00
09.001.0.0.08.244.0902.2049.33.90.39.00.00 – 301
Outros S. Terc. -P. Juridica        15.000,00
09.001.0.0.08.244.0902.2052.33.90.30.00.00 – 301
Material de Consumo        15.000,00
09.001.0.0.08.244.0902.2052.33.90.36.00.00 – 301
Outros S. Terc. -P. Fisica        15.000,00
09.001.0.0.08.244.0902.2052.33.90.39.00.00 – 301
Outros S. Terc. -P. Juridica        15.000,00
09.001.0.0.08.244.0902.2052.44.90.52.00.00 – 301
Material Permanente        15.000,00
09.001.0.0.08.244.0902.2055.33.90.30.00.00 – 301
Material de Consumo        40.000,00
09.001.0.0.08.244.0902.2055.33.90.36.00.00 – 301
Outros S. Terc. -P. Fisica        40.000,00
09.001.0.0.08.244.0902.2055.33.90.39.00.00 – 301
Outros S. Terc. -P. Juridica        20.000,00
09.002.0.0.08.451.0901.2040.33.90.39.00.00 – 999
Outros S. Terc. -P. Juridica
       30.000,00

09.003.0.0.08.243.0901.2043.33.90.39.00.00 – 999
Outros S. Terc. -P. Juridica        20.000,00
09.001.0.0.08.244.0901.2050.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo        10.000,00
09.001.0.0.08.122.0902.2048.33.90.32.00.00 – 999
Material de Distribuição Gratuita        40.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.0.0.12.122.1010.2086.33.90.30.00.00 – 102
Material de Consumo        50.000,00
10.001.0.0.12.122.1010.2086.33.90.36.00.00 – 102
Out. Serv. Terc. - P. Fisica        20.000,00
10.001.0.0.12.122.1010.2086.33.90.39.00.00 – 102
Out. Serv. Terc. - P. Juridica        16.400,00
10.001.0.0.12.122.1010.2086.44.90.52.00.00 – 102
Equipamentos e Material Permanente      100.000,00
10.001.0.0.12.122.1001.2056.33.90.39.00.00 – 101
Out. Serv. Terc. - P. Juridica        20.000,00
10.001.0.0.12.361.1004.2058.31.90.04.00.00 – 101
Contratação por tempo Determinado        25.000,00
10.001.0.0.12.365.1003.2089.31.90.04.00.00 – 101
Contratação por tempo Determinado        25.000,00
10.001.0.0.04.306.1002.2078.31.90.04.00.00 – 999
Contratação por tempo Determinado        10.000,00
10.001.0.0.04.306.1002.2158.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo        90.000,00
10.001.0.0.04.306.1002.2076.33.90.30.00.00 – 101
Material de Consumo        40.000,00
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10.001.0.0.04.306.1002.2078.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo        35.000,00

Art. 4º  Para atender o crédito aberto no artigo 3º, serão utilizados
recursos provenientes das anulações das dotações abaixo em
conformidade com o inciso III, § 1º, art. 43 da Lei 4.320/64:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
07.001.0.0.04.122.0702.1012.44.90.51.00.00 – 301
Obras e Instalações
     930.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.0.0.12.364.1007.2081.33.50.43.00.00 – 101
Subvenções Sociais        38.000,00
10.001.0.0.12.364.1007.2081.33.90.36.00.00 – 101
Outros Serv. - P. Fisica          7.200,00
10.001.0.0.12.364.1007.2081.33.90.30.00.00 – 101
Material de Consumo        12.600,00
10.001.0.0.12.364.1007.2081.44.90.52.00.00 – 101
Equipamentos e Material Permanente          9.400,00
10.001.0.0.12.364.1007.2081.33.90.39.00.00 – 101
Outros Serv. - P. Juridica          7.200,00
10.001.0.0.12.364.1007.2088.44.90.52.00.00 – 101
Equipamentos e Material Permanente        29.000,00
10.001.0.0.12.364.1007.2088.33.90.39.00.00 – 101
Outros Serv. - P. Juridica        20.000,00
10.001.0.0.12.364.1007.2088.33.90.14.00.00 – 101
Diarias – Civil        20.000,00
10.001.0.0.12.364.1007.2088.33.90.36.00.00 – 101
Outros Serv. - P. Fisica        10.000,00
10.003.0.0.13.392.1011.1159.44.90.51.00.00 – 301
Obras e Instalações        20.000,00
10.003.0.0.13.392.1011.2143.33.90.30.00.00 – 999
Material de Consumo        10.000,00
10.003.0.0.13.392.1011.2143.33.90.39.00.00 – 999
Outros Serv. - P. Juridica        25.000,00
10.003.0.0.13.392.1011.2143.33.90.14.00.00 – 999
Diarias – Civil          8.000,00
10.001.0.0.12.361.1004.2058.31.90.34.00.00 – 101
Outras Desp. De Pessoal Decorrentes        25.000,00
10.001.0.0.12.365.1003.2089.33.90.30.00.00 – 101
Material de Consumo        25.000,00
10.001.0.0.04.306.1002.2158.33.90.39.00.00 – 999
Outros Serv. - P. Juridica        10.000,00
10.001.0.0.04.306.1002.2158.33.90.36.00.00 – 999
Outros Serv. - P. Fisica        10.000,00
10.001.0.0.12.122.1001.1026.44.90.52.00.00 – 101
Equipamentos e Material Permanente        10.000,00
10.001.0.0.04.306.1002.2077.33.90.39.00.00 – 999
Outros Serv. - P. Juridica        12.000,00
10.001.0.0.04.122.1001.1451.44.90.52.00.00 – 999
Equipamentos e Material Permanente          1.000,00
10.001.0.0.04.122.1002.1043.44.90.51.00.00 – 101
Obras e Instalações          15.000,00
10.001.0.0.12.364.1007.2081.33.50.43.00.00 – 101
Subvenções Sociais        32.000,00
10.001.0.0.04.306.1002.2076.33.90.39.00.00 – 101
Outros Serv. P- Juridica        40.000,00
10.001.0.0.04.306.1002.2078.44.90.52.00.00 – 999
Equipamentos e Material Permanente        12.000,00
10.001.0.0.04.306.1002.2077.44.90.52.00.00 – 999
Equipamentos e Material Permanente        16.000,00
10.001.0.0.04.306.1002.2077.33.90.39.00.00 – 999
Equipamentos e Material Permanente          7.000,00

Prefeitura Municipal de Marcelândia

A Prefeitura Municipal de Marcelândia, CNPJ: 03.238.987/001-
75         torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente/
MT – SEMA, a Licença Prévia, a Licença de Instalação e a Licença de
Operação do Poço Tubular do Viveiro Municipal, localizado na Rua Olímpia
nº 1649, centro, município de Marcelândia. Não foi solicitado EIA/RIMA.

Prefeitura Municipal de Nortelândia

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL –
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 011/2010

O Pregoeiro Oficial e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de
Nortelândia-MT, vem, através deste, comunicar aos interessados que será
realizada Licitação na modalidade Pregão Presencial – SRP, com o seguinte
objeto: Contratação de Serviços de apoio administrativo, técnico e
especializado na assessoria e consultoria contábil e jurídica ao município
de Nortelândia relacionado a assuntos tributários e previdenciários da
municipalidade, conforme Anexo I do Edital. Tipo: MENOR PREÇO. Data de
Abertura: 03 de dezembro de 2010. Horário: 10:00 horas. Local: Avenida
Prefeito João Macauba, 82, Centro, Nortelândia-MT - CEP: 78430-000. O
edital completo e seus anexos estarão disponíveis no site
www.nortelandia.mt.gov.br, ou na sede da Prefeitura Municipal, telefone
(65) 3346-1411, e-mail: pregoeiro@nortelandia.mt.gov.br.

.
Nortelândia-MT, 23 de Novembro de 2010.

Walcemir Carlos da Silva
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

ERRATA

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2010
Processo Administrativo: 1870 /2010.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
Onde Le se, a partir do dia 22/11/2010 até o dia 02/11/2010.  Leia a se, a
partir do dia 22/11/2010 até o dia 02/12/2010.
Fernando Luiz Cerqueira Caldas – Pregoeiro/PMNSL-MT.

Prefeitura Municipal de Nova Guarita

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 003
AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2010

A Comissão de Organização, Acompanhamento e Fiscalização do
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Nova Guarita - MT, designada
através da Portaria nº 184/2010, nos termos do Edital nº 001/2010 e
visando atender ao principio da publicidade;

R E S O L V E:

I. Comunicar que não houve candidatos que solicitaram isenção do
pagamento da taxa de inscrição;

II. Divulgar a listagem completa dos candidatos que efetuaram o
pagamento da taxa de inscrição até a data estabelecida no Edital n° 001/
2010;

III. Divulgar a listagem de concorrência dos candidatos por cargo,
relação geral de inscritos e relação por cargo;

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°  Revogam-se as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde, 22 de setembro de 2010.

JOCI PICCINI
Prefeito Municipal em Exercício
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IV. Definir o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação de
recursos na forma prevista no item 8 do Edital nº 001/2010, contado da
data da publicação deste Edital;

V. Comunicar aos candidatos que fizeram sua inscrição, cujos nomes
não constam da listagem referida no inciso I, que se dirijam até à sede
Prefeitura Municipal de Nova Guarita munido dos documentos
comprobatórios e formulário de recurso devidamente preenchido na forma
prevista do anexo VI do Edital nº 001/2010, para que sejam tomadas as
providências necessárias;

VI. A listagem completa está disponível no endereço eletrônico:
www.exataplanejamento.com.br, afixada no saguão da Prefeitura

Municipal de Nova Guarita - MT e publicada no Diário Oficial dos Municípios,
disponibilizada no endereço eletrônico: www.amm.org.br.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,

Nova Guarita (MT), 23 de novembro de 2010.

ANTONIO JOSÉ ZANATTA       CLARICE GOMES CARDOSO
    Prefeito Municipal              Presidente Comissão de Concurso
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Prefeitura Municipal de Nova Maringá

RESULTADO DE LICITAÇÃO - Tomada de Preços 08/2010

Objetivo: Contratação de empresa para execução de obra de construção
de 80 unidades habitacionais, incluindo fornecimento de material e mão-
de-obra.
Vencedor: E.S. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 26.812.313/
0001-38
Valor Global: R$ 1.038.240,00 (um milhão trinta e oito mil duzentos e
quarenta reais)
Homologação e Adjudicação dia 22/11/2011.

OSCAR JOSÉ DE CARVALHO
- Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de Nova Maringá-MT, Sr. Oscar José de
Carvalho torna público que, em virtude de haver concordado com as
justificativas apresentadas pela Sra. Sônia Mara Zardo Magalhães-
Secretária Municipal de Administração, no processo de contratação direta
para manutenção de caminhões peças e mão de obra junto a empresa
AUTO SUÉCO BRASIL CNPJ 08618336/0001-24 no valor de R$  3.157,12
( três mil, cento e cinqüenta e sete reais e doze centavos) a serem pagos
conforme disposições em contrato próprio, onde se formulou expediente
de dispensa de licitação, fulcrada no caput do art. 24, XVII da lei 8666/93,
RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza a contratação, dando
cumprimento ao que dispõe o art. 26 do mesmo diploma legal.

Nova Maringá-MT, 23 de Novembro de 2.010.

OSCAR JOSÉ DE CARVALHO
     PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2010 - PROCESSO Nº. 2048/2010
2ª ATA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ao(s) vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez,
na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se a Pregoeira e
Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria nº. 01/2010, de 05 de janeiro de
2010, com a finalidade de proceder a verificação da apresentação da
documentação da empresa

M.A DE LIMA CAMARGO ME, CNPJ 11.180.035/0001-76, cuja
documentação apresentada estava incompleta na data da sessão de
julgamento do certame, sendo-lhe concedido o prazo legal estipulado pela
Lei Complementar 123/2006 para apresentação das mesmas. Foram
apresentadas nesta ocasião as certidões faltantes em plena validade,
estando, portanto a empresa habilitada no presente processo licitatório.
Diante disso, encaminha-se o processo para a Prefeita Municipal para
competente homologação. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a
presente ata a respeito dos atos praticados na sessão.

Karla Beatriz Bernatzky
Pregoeira oficial

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, após efetuar a competente análise,
HOMOLOGO nesta data o Processo Licitatório Sob Modalidade Pregão
Presencial nº. 44/2010, cujo objeto trata-se de REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSLADO E PREPARAÇÃO DE CORPOS E AQUISIÇÃO DE URNAS
FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, conforme
negociações feitas na sessão pública pela equipe de pregão do município
e acatando sem ressalvas a Conclusão final da Pregoeira que adjudicou

vencedora do certame licitatório a empresa M.A DE LIMA CAMARGO
ME, CNPJ 11.180.035/0001-76, no valor total de R$ 243.000,00 (duzentos
e quarenta e três mil reais) e determino que se tome as devidas providências
para assinatura da Ata de Registro de Preços.

Nova Monte Verde-MT, 23 de novembro de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, após efetuar a competente análise,
HOMOLOGO nesta data o Processo Licitatório Sob Modalidade Pregão
Presencial nº. 46/2010, cujo objeto trata-se de CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS IMÓVEIS PARA ATENDER O
MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, conforme negociações feitas na
sessão pública pela equipe de pregão do município e acatando sem
ressalvas a Conclusão final da Pregoeira que adjudicou vencedora do
certame licitatório a empresa AMARILDO DIAS DE MELO, CNPJ
12.359.230/0001-20, no valor total de R$ 22.684,00 (vinte e dois seiscentos
e oitenta e quatro reais) e determino que se tome as devidas providências
para assinatura da Ata de Registro de Preços.

Nova Monte Verde-MT, 23 de novembro de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
PREFEITA MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2010
AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA OS
PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO NOVA OLÍMPIA-MT, cujas especificações detalhadas
encontram-se em anexo acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 06 (seis) de Dezembro de
2010, às 08:00 (oito) horas, na sala de Licitações, quando os interessados
deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de Preços e N.º 02 -
Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a Declaração, em
separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que
preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato
convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, à  partir das 07:00 (sete) horas do dia especificado no
parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 11:00 e das
13:00 as 17:00  horas, ou e no site www.novaolimpia.mt.gov.br.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 22 de Novembro de 2010.

Maria Paixão de Souza Guedes
Pregoeira
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2010
AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, DESTINADOS A
ALIMENTAÇÃO DE PACIENTES DO HOSPITAL MUNICIPAL DO
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT, cujas especificações detalhadas
encontram-se em anexo acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 06 (seis) de Dezembro de
2010, às 10:00 (dez) horas, na sala de Licitações, quando os interessados
deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de Preços e N.º 02 -
Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a Declaração, em
separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que
preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato
convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, à  partir das 09:00 (nove) horas do dia especificado no
parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 11:00 e das
13:00 as 17:00  horas, ou e no site www.novaolimpia.mt.gov.br.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 23 de Novembro de 2010.

Maria Paixão de Souza Guedes
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

AVISO RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2.010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
a RETIFICAÇÃO do Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do
Estado de Mato Grosso - DOE do dia 19/11/2010 Página 35 e Jornal
Oficial dos Municípios – AMM do dia 19/11/2010 pagina 53 Onde se
lê:  dia 01 de novembro de 2010, Leia-se: dia 01 de dezembro de 2010.
PREGÃO PRESENCIAL para AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM
GERAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS duvida através do telefone (66) 3438-
3362.

Nova Xavantina – MT, 22 de novembro de 2010.

WALMIR ARRUDA COSTA -
 Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Paranaíta

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N.º 006/2010

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado o
PREVPAR - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores
do Município de Paranaíta – MT, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 03.222.709/0001-20, com sede na
Avenida Alceu Rossi, s/nº - Centro em Paranaíta – MT, neste ato

representada por seu Diretor Executivo Sr. ANGELO MARTINS, brasileiro,
viuvo, portadora do CPF nº 190.515.149-72, residente e domiciliado em
Paranaíta/MT e doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE
e de outro lado, PERFORMANCE – ASSESSORIA PUBLICA (P H DA C
FERREIRA ASSESSORIA PUBLICA) devidamente cadastrada no C.N.P.J.
sob n.º 09.517.508/0001-36, RUA PAINEIRAS BRANCAS, Nº 08 QUADRA
19 – BAIRRO JD. DOS IPES – Cuiabá – MT, neste ato representada por
PAULO HENRIQUE DA C. FERREIRA, brasileiro, Solteiro, portador do CPF.
011.073.841-17 e do RG. 13880888 SSP/MT, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o presente Contrato
de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato consiste em:

Fornecer para o CONTRATANTE a Política de Investimentos, referente
ao ano de 2011, conforme Resolução CMN 3.790 de 24/09/2009, sendo
uma ferramenta de gestão, caracteriza-se na definição de regras e normas
para alocação de recursos de acordo com a legislação vigente e objetivos
específicos do RPPS, determinando as responsabilidades, limites de
alocação por segmentos, controles de riscos, os critérios de avaliação e
acompanhamento dos investimentos, focando na transparência,
segurança, liquidez e rentabilidade conforme a seguinte estrutura:

1. - Introdução
2. - Objetivos
3. - Objetivos da Gestão da Alocação
4. - Metodologia de Gestão da alocação
5. - Diretrizes para Gestão dos Segmentos
5.1 - Metodologias de Seleção dos Investimentos
5.2 - Segmento de Renda Fixa
6. - Segmento de Renda Variável e Imóveis
7.- Cenário Macroeconômico.
8.- Projeção

DA DESCRIÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA: Os serviços objetos deste contrato, serão
compostos de 02 (duas) etapas descritas a seguir:

ITEM 1 - Levantamento de Dados
* Levantamento dos dados para elaboração da Política de Investimento:

* Relação com os nomes e cargos do Conselho Deliberativo e
Superintendente da Previdência.

* Extrato atual das Aplicações Financeiras para elaboração da Política
de Investimento.

ITEM 2 - Implantação da Política de Investimento

Em reunião do Conselho Deliberativo, o CONTRATANTE será
responsável pela apresentação da Política de Investimento e pela sua
aprovação junto ao Conselho. Após a sua aprovação e divulgação, a
CONTRATADA preencherá o formulário para envio ao Ministério de
Previdência Social - MPS.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços descritos na cláusula anterior
serão executados no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da assinatura do
presente contrato.

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUARTA: O valor acordado entre as partes consignadas
a prestação de serviços é de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), que serão
pagos à contratada na entrega do trabalho.

DAS RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA QUINTA:  A CONTRATADA se responsabiliza em:
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- manter a CONTRATANTE  sempre informada dos resultados
de todos as etapas previstas nesse contrato;

- manter sigilo absoluto aos dados coletados no município,
dando destino único e exclusivo como base para os estudos e cálculos
atuariais objeto deste contrato;

CLÁUSULA SEXTA:  A CONTRATANTE se responsabiliza em:
- efetuar o pagamento no prazo previsto na cláusula quinta do

presente contrato;

DOS RECURSOS

CLÁUSULA SÉTIMA: Os recursos utilizados para concretização do
presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURIDICA.

DO SUPORTE LEGAL

CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato rege-se pela Lei n.º 8.666/
93 atualizada pela de n.º 8.883/94, dispensável de licitação, como também
pelas convenções estabelecidas neste instrumento.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA NONA: A inexecução total ou parcial do Contrato pelas
partes, constitui motivos para rescisão contratual, e a mesma dar-se-á
independentemente de interpelação ou notificação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA: A CONTRATADA reconhece os direitos da
administração em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 e 78
da Lei n.º 8.666 de 21/06/93.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA ONZE: O não cumprimento das cláusulas do presente
contrato, sujeitará quaisquer uma das partes, a multa de mora de 2% (dois
por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DOZE: A multa que alude a cláusula anterior, não impede
que a administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras
sanções previstas na Legislação pertinente.

DO FORO

CLÁUSULA TREZE: As partes consignadas, de comum acordo,
elegem o Foro da Comarca de Paranaíta/MT, para dirimirem quaisquer
dúvidas oriundas do presente.

E, por estarem certos e de acordo assinam o presente instrumento
particular, elaborado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Paranaíta/MT, 23 de novembro de 2010.

PREVPAR - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores
do
Município de Paranaíta – MT
CONTRATANTE

PERFORMANCE – ASSESSORIA PUBLICA
(P. H. DA C. FERREIRA ASSESSORIA PUBLICA)
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1) ________________________ 2)  _______________________
     NOME: VANESSA M. ALBERT       NOME:  TANIA MARIA ZANETTE
     RG N.º: 8078497181 SSP/RS        RG N.º: 647.521 SSP/MT
     CPF N.º: 918.456.021-53        CPF N.º: 557.448.181-20

Prefeitura Municipal de Ponte Branca
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Preencher e assinar o formulário próprio de inscrição;

h) Comprovante de conclusão do Curso do conselho competente da classe;

6.0 – DA JORNADA SEMANAL E DO SALÁRIO

A contratação dos candidatos habilitados observará a jornada de trabalho
e o salário mensal a seguir especificado:

6.1. Agente de Serviços Gerais – 40 horas semanais – R$ 558,00;
6.2. Vigia (Agente de Vigilância – 40 horas semanais – R$ 558,00;
6.3. Agente Administrativo Nível I – 40 horas semanais – R$ 586,00;
6.4. Motorista de veículo leve – 40 horas semanais – R$ 586,00;
6.5. Motorista de veículo pesado – 40 horas semanais – R$ 615,00;
6.6. Agente Administrativo Nível II – 40 horas semanais – R$ 615,00;
6.7. Agente Comunitário de Saúde – 40 horas semanais – R$ 615,00;
6.8. Técnico de Enfermagem – 40 horas semanais- R$ 645,00;
6.9. Dentista – 40 horas semanais – R$ 2.000,00;
6.10. Enfermeiro (a) – 40 horas semanais – R$ 2.000,00;
6.11. Farmacêutico – 40 horas semanais – R$ 2.000,00;
6.12. Bioquímico – 40 horas semanais – R$ 2.000,00;
6.13. Fisioterapeuta – 40 horas semanais – R$ 2.000,00;
6.14. Assistente Social – 40 horas semanais – R$ 2.000,00;
6.15. Psicóloga – 40 horas semanais – R$ 2.000,00;
6.16. Químico – 40 horas semanais – R$ 1.000,00;
           6.17. Contador – 40 horas semanais – R$ 2.000,00;

Artigo 1º - Esta ERRATA do Edital do Processo Seletivo Simplificado
N° 001/2010 entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita em Ponte Branca/MT, 22 de novembro de 2010.

ORIGINAL ASSINADO

       JAQUELINA SOARES PIRES
   Prefeita Municipal

LEI N° 420 – DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL e dá
outras providências.

JAQUELINA SOARES PIRES, Prefeita Municipal de Ponte Branca,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ saber que
a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o poder executivo autorizado a proceder, no
orçamento vigente, abertura de CREDITO ADICIONAL ESPECIAL até o
montante de R$ 103.115,01 (cento e três mil cento e quinze reais e um
centavo), de acordo com os arts. 42 e 43 da lei nº. 4.320/64, destinado as
despesas com a execução do sistema de abastecimento de água, criando-
se as seguintes dotações no orçamento vigente:

02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
020 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
175123070.1.065 – Executar o Sistema de Abastecimento de

Água
449051.00.00.00 – Obras e Instalações

R$. 103.115,01
TOTAL R$. 103.115,01

Artigo 2º - Para cobertura do crédito referido no artigo anterior
serão utilizados recursos de acordo com o disposto no art. 43 da Lei nº.
4.320/64:

a) provenientes do Convenio n°. 0170/2008 assinado com a
Fundação Nacional de Saúde – FUNASA no valor de R$. 100.000,00 (cem
mil reais);

b) Provenientes de anulação parcial e/ou total de dotações do
orçamento vigente no valor de R$ 3.115,01 (três mil cento e quinze reais
e um centavo).

Artigo 3º - Fica autorizado o Poder Executivo a inserir no Anexo I da
Lei n°. 396/2009 de Diretrizes Orçamentárias e no Anexo I da Lei n°. 398/
2009 do Plano Plurianual par o exercício de 2010, a Ação: 1.065 – Executar
o Sistema de Abastecimento de Água.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita em Ponte Branca/MT, 23 de novembro de 2010

ORIGINAL ASSINADO

JAQUELINA SOARES PIRES
Prefeita Municipal

LEI N° 419 – DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL e dá
outras providências.

JAQUELINA SOARES PIRES, Prefeita Municipal de Ponte Branca,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ saber que
a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o poder executivo autorizado a proceder, no
orçamento vigente, abertura de CREDITO ADICIONAL ESPECIAL até o
montante de R$ 195.566,85 (cento e noventa e cinco mil quinhentos e
sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com os arts.
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42 e 43 da lei nº. 4.320/64, destinado as despesas com a construção de
quadra coberta, criando-se as seguintes dotações no orçamento vigente:

02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
130 – SECRETARIA MUNICIPAL. DE ESPORTES E LAZER
278129010.1.066 – Construir Quadra Coberta Esportiva
449051.00.00.00 – Obras e Instalações R$. 195.566,85

TOTAL R$. 195.566,85

Artigo 2º - Para cobertura do crédito referido no artigo anterior
serão utilizados recursos de acordo com o disposto no art. 43 da Lei nº.
4.320/64:

a) provenientes do Convenio n°. 092/2009 assinado com a Secretaria
de Estado de Esportes e Lazer/Fundo de Desenvolvimento Desportivo do
Estado de Mato Grosso – FUNDED – MT no valor de R$. 190.000,00 (cem
e noventa mil reais);

b) Provenientes de anulação parcial e/ou total de dotações do
orçamento vigente no valor de R$ 5.566,85 (cinco mil quinhentos e
sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).

Artigo 3º - Fica autorizado o Poder Executivo a inserir no Anexo I da
Lei n°. 396/2009 de Diretrizes Orçamentárias e no Anexo I da Lei n°. 398/
2009 do Plano Plurianual par o exercício de 2010, a Ação: 1.066 –
Construir Quadra Coberta Esportiva.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita em Ponte Branca/MT, 23 de novembro de 2.010.

     ORIGINAL ASSINADO

JAQUELINA SOARES PIRES
  Prefeita Municipal

LEI N° 420 – DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL e dá
outras providências.

JAQUELINA SOARES PIRES, Prefeita Municipal de Ponte Branca,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ saber que
a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o poder executivo autorizado a proceder, no
orçamento vigente, abertura de CREDITO ADICIONAL ESPECIAL até o
montante de R$ 103.115,01 (cento e três mil cento e quinze reais e um
centavo), de acordo com os arts. 42 e 43 da lei nº. 4.320/64, destinado as
despesas com a execução do sistema de abastecimento de água, criando-
se as seguintes dotações no orçamento vigente:

02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
020 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
175123070.1.065 – Executar o Sistema de Abastecimento de Água
449051.00.00.00 – Obras e Instalações R$. 103.115,01

TOTAL             R$. 103.115,01

Artigo 2º - Para cobertura do crédito referido no artigo anterior
serão utilizados recursos de acordo com o disposto no art. 43 da Lei nº.
4.320/64:

a) provenientes do Convenio n°. 0170/2008 assinado com a
Fundação Nacional de Saúde – FUNASA no valor de R$. 100.000,00 (cem
mil reais);

b) Provenientes de anulação parcial e/ou total de dotações do
orçamento vigente no valor de R$ 3.115,01 (três mil cento e quinze reais
e um centavo).

Artigo 3º - Fica autorizado o Poder Executivo a inserir no Anexo I da
Lei n°. 396/2009 de Diretrizes Orçamentárias e no Anexo I da Lei n°. 398/
2009 do Plano Plurianual par o exercício de 2010, a Ação: 1.065 – Executar
o Sistema de Abastecimento de Água.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita em Ponte Branca/MT, 23 de novembro de 2010

ORIGINAL ASSINADO

JAQUELINA SOARES PIRES
Prefeita Municipal

LEI N° 421 – DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR e
dá outras providências.

JAQUELINA SOARES PIRES, Prefeita Municipal de Ponte Branca,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ saber que
a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o poder executivo autorizado a proceder, no
orçamento vigente, abertura de CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
até o montante de R$ 166.802,41 (cento e sessenta e seis mil oitocentos
e dois reais e quarenta e um centavos), de acordo com os arts. 42 e 43 da
lei nº. 4.320/64, destinado as despesas com a aquisição de uma
ambulância, a fim de suprir a demanda do município; aquisição de móveis
e equipamentos; aquisição de uma moto Honda Fan; um automóvel uno
Mille Economy e reforma da unidade de saúde Dr. Emanuel de Souza Melo,
nas seguintes dotações no orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
090 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
101227050.1.037 – ADQUIRIR MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
449052.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$. 136.440,00

103017010.2.053 – CONSERVAR E REFORMAR UNIDADES BASICAS
EM SAUDE
449051.00.00.00 – Obras e Instalações R$.   30.362,41

TOTAL R$. 166.802,41

Artigo 2º - Para cobertura do crédito referido no artigo anterior
serão utilizados recursos de acordo com o disposto no art. 43 da Lei nº.
4.320/64:

a) provenientes do Convenio n°. 033/2010 assinado com a Secretaria
de Estado de Saúde/Fundo Estadual de Saúde – MT no valor de R$.
83.000,00 (oitenta e três mil reais);

b) Provenientes do Plano de Aplicação dos Incentivos Financeiros
referentes à Compensação de Especificidades Regionais – CER no valor
de R$ 83.802,41 (oitenta e três mil oitocentos e dois reais e quarenta e um
centavos).

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita em Ponte Branca/MT, 23 de novembro de 2.010.

ORIGINAL ASSINADO

JAQUELINA SOARES PIRES
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
AVISO DE DISPENSA N.º009/2010

PROCESSO N.109/2010

O Prefeito de Pontes e Lacerda, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público a dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO
PROJETO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO DE PONTES E LACERDA, COM
ÁREA CONSTRUÍDA DE 3.263,31 (TRES MIL DUZENTOS E SESSENTA E
TRES METRO QUADRADOS E TRINTA E UM CENTIMETROS), com valor
de R$14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais), visto a EMPRESA
NALON CONSTRUÇÕES LTDA-ME, preenche as condições previstas no
caput do artigo 24, inciso I da Lei 8.666/93, com alterações havidas pela
Lei Federal 8.883/94. Pontes e Lacerda/MT, 23 de novembro de 2010,

Neilton Braga Guimarães
Presidente da Comissão

AVISO DE RESULTADO
 DE PREGÃO PRESENCIAL  REGISTRO DE PREÇOS N. º062/2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º103/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES
PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO
DE PREÇOS N.º 062/2010, cujo certame se deu às 09h do dia 22/11/2010;
RESGISTRA OS PREÇOS DAS EMPRESAS: A. T. I. COMÉRCIO DE
MÓVEIS E INFORMÁTICA-ME, VENCEDORA DOS LOTES 10 E 19, COM
VALOR TOTAL DE R$179.396,45 (cento e setenta e nove mil, trezentos e
noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos), A.C. DE CARVALHO
BARBOSA LIMA-ME, VENCEDORA DOS LOTES 06, 07, 11 E 14, COM
VALOR TOTAL DE R$55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), ENTECH
INFORMÁTICA LTDA, VENCEDORA DO LOTE 16, COM VALOR DE
R$290,00 (duzentos e noventa reais), FÁBIO MENEZES E SILVA-ME,
VENCEDORA DOS LOTES 04, 13 E 19, COM VALOR TOTAL DE R$35.989,20
(trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte centavos),
GILBERTO MORALES INFORMÁTICA, VENCEDORA DOS LOTE 02, 03,
08, 09, 12 E 18, COM VALOR TOTAL DE R$118.730,00 (cento e dezoito mil
e setecentos e trinta reais) e RAIMEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, VENCEDORA DOS LOTE 01 E 05,
COM VALOR TOTAL DE R$32.540,00 (trinta e dois mil e quinhentos e
quarenta reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534. Anésio Braga
Ortencio Munhoz. Pontes e Lacerda/MT, 23 de novembro de 2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Porto Estrela

 LEI MUNICIPAL  Nº  446/2010

“ QUE ALTERA O DISPOSITIVO DA LEI Nº 423/2009 de 19 de
Outubro de 2.009, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA, PARA O QUADRIÊNIO 2010/2013.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA/MT, Sr. Benedito
de Oliveira, faz aber a todos os habitantes deste Município que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica alterado o Relatório de Métas Príoritárias; Anexo I
– Programa por Ações e Indicadores; Anexo II – Resumo das Ações por
Função e SubFunção; Anexo IV – Classificação dos Programas e Ações
por Função e SubFunção; e Anexo V – Programa por Função e SubFunção;
do Plano Plurianual – PPA do município de Porto Estrela, para o
quadriênio de 2010/2013, com as seguintes alterações;

Art. 2º - Para o exercício de 2.011, ficam incluídos os Programas
constantes do AnexoI desta lei;

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por alterações de programas,
as modificações  nos atributos de programas, indicadores e de ações,
projetos atividades e operações especiais, como segue:

I. Adequação de denominação ou do objetivo do programa;

II. Inclusão ou exclusão de ações orçamentárias;

III. Alteração de título, do produto e da unidade de medida das
ações orçamentárias;

Art. 4º - Para efeito do Plano Plurianual, das Leis de Diretrizes
Orçamentárias, entende-se por:

I. Programa: O instrumento organizado da ação governamental,
visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado
por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alterar, incluir
ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual,
desde que essas mudificações contribuam para a realização do obetivo
do Programa.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Porto Estrela/MT, 22 de Novembro de 2010.

Benedito de Oliveira
Prefeito Municipal

 LEI MUNICIPAL Nº  447/2010

 “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE PORTO
ESTRELA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011, E DA OUTRAS
PROVIÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA/MT, Sr. Benedito
de Oliveira, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

                                       Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos
desta Lei, as Diretrizes Orçamentárias - LDO do Município de Porto Estrela-
MT, relativas ao exercício financeiro de 2011, compreendendo:

                                    I – As Diretrizes para a elaboração e
execução do orçamento do Município, sua estrutura e organização, e de
suas eventuais alterações;

II – As prioridades e metas da administração pública Municipal;
III– As disposições sobre alterações na legislação tributária do

Município;
IV- As disposições relativas às despesas com o pessoal e

encargos sociais; e
V– As disposições gerais.

Parágrafo Único – Integra a presente Lei, as prioridades e metas
da Administração Pública Municipal, constante do anexo respectivo.

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes
Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da administração direta
e indireta, assim como as empresas públicas dependentes, nos termos
da Lei Complementar nº 101, de 2000, observando-se os seguintes
objetivos principais:

I  – Melhorar a qualidade de Vida para promover a Cidadania;
II – Reduzir o numero de pessoas em condições de

Vulnerabilidade Social.
III – Promover o desenvolvimento sustentável da economia de

Porto Estrela, fortalecendo a competitividade, a diversificação e a atração
de novas empresas para nosso território;
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IV – Garantir o uso ordenado dos Recursos Naturais com vistas
ao desenvolvimento sócio econômico com qualidade ambiental.

V –  Melhorar o desempenho da Gestão Pública Municipal.
  VI – Dar sustentabilidade à Gestão das políticas públicas, garantindo

o equilíbrio fiscal e capacidade de financiamento do Município, visando
atendimento das necessidades da Sociedade;

VII – Garantir a Sociedade Porto Estrelense produtos de qualidade no
tocante à  Educação, Saúde e Assistência Social;

VIII – Ampliar o Acesso à Educação Infantil e Educação Especial na
Rede Municipal de ensino;

IX –   Assistência a Criança e ao adolescente;

Parágrafo Único – A inclusão das empresas públicas dependentes
nos orçamento fiscal e de Seguridade Social obedecerá às disposições
da Portaria n.º 589, de 27 de Dezembro de 2001, da Secretaria do Tesouro
Nacional.

Art. 3º -O projeto de Lei Orçamentário será elaborado em
conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o Artigo 165, §
5º,6º,7º e 8º, da Constituição Federal com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, assim como a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000.

§ 1º- A Lei Orçamentária Anual compreenderá;

I – O Orçamento Fiscal;
II – O Orçamento de investimento das empresas;
III – O Orçamento da seguridade Social.

§ 2º - Os orçamentos fiscais e da Seguridade Social discriminarão a
despesa por unidade Orçamentária, detalhada por categoria de
programação, com suas respectivas dotações, especificando a categoria
econômica, os grupos de despesa, a modalidade de aplicação, nos termos
da Portaria Interministerial n.º 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria nº 42, de 1999,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 4º - As prioridades e metas para o exercício financeiro 2011 são
as especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta Lei,
as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
de 2011 e na sua execução.

Art. 5º - A proposta orçamentária para o exercício financeiro de
2011, obedecerá as seguintes disposições

I – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sobre a forma de atividades e projetos;

II – Cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e de
um programa;

III– As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes
deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade
orçamentária.

IV– A alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuado de
modo a possibilitar o controle de custos das ações e a avaliação dos
resultados dos programas de governo;

V– Na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do
presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente das
modificações na legislação tributária;

VI– As receitas e despesas serão orçadas segundo os preços
vigentes em Julho de 2010;

VII–    Somente poderá incluir novos projetos, desde que
devidamente atendidos aqueles em andamento, bem como depois de
contempladas as despesas de conservação com o patrimônio público;

VIII– Os recursos legalmente vinculados à finalidade especifica
deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de
sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o
ingresso.

Parágrafo Único – Os projetos a serem incluídos na Lei Orçamentária
Anual – LOA, poderão conter previsão de execução por etapas,
devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros.

Art. 6º - Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as
unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo,
encaminharão ao departamento de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura
Municipal suas propostas parciais até o dia 30 de Setembro de 2010.

Parágrafo Único - As unidades orçamentárias projetarão suas
despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso, consideradas
a suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos
serviços a serem prestados;

Art. 7º - A Lei Orçamentária Anual não poderá prever como receitas
de operações de crédito montante que seja superior ao das despesas de
capital, excluídas aquelas por antecipação de receita orçamentárias.

Art. 8º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter obrigatoriamente:
I- Reserva de contingência para atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos;
II- Recursos destinados ao poder judiciário conforme dispõe o

artigo 100 da Constituição Federal;

Parágrafo Único – A reserva de contingência corresponderá
aos valores apurados a partir da situação financeira do mês de Julho do
corrente exercício, projetadas até o seu final, observando-se o limite de
até 2 % (dois por cento ) da receita corrente liquida.

Art. 9º - A concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições
a instituições privadas, que prestem serviços nas áreas de saúde,
assistência social e educação, dependerá de autorização legislativa e
será calculada com base em unidade de serviços prestados ou postos à
disposição dos interessados, obedecidos aos padrões mínimos de
eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

§1º - As subvenções sociais serão concedidas a instituições privadas
sem fins lucrativos que tenham atendimento direto ao público, de forma
gratuita.

§2º- A concessão de auxílios estará subordinada às razões de
interesse público e obedecerão às seguintes condições:

I – Destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades sem fins lucrativos;
II – Destinar-se-ão à ampliação, aquisição de equipamentos e de

material permanente, instalações, materiais de consumo e outros serviços
de terceiros pessoa física e jurídica.

§3º- A destinação de recursos para entidades privadas, a titulo de
contribuição, terá por base, exclusivamente, em unidades de serviços
prestados.

Art. 10º – O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de
competência dos Estados, do Distrito Federal e da União, somente poderão
ser realizados:

I– Caso se refiram a ações de competência comum dos referidos
entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal;

II–  Se houver, expressa autorização em Lei específica,
detalhando o seu objeto;

III– Seja objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou
instrumento congênere.

Art. 11º - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem
aumento da despesa, considera-se despesa irrelevante, aquela cujo valor
não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do Art.
24, da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

Art. 12º – Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo
ou beneficio tributário que importem em renuncia de receita deverão
obedecer às disposições da Lei Complementar n.º 101, de 04 de Maio de
2000, devendo estar acompanhados do demonstrativo do impacto
orçamentário-financeiro a que se refere o seu artigo 14º.

Parágrafo Único – Excluem-se os atos relativos ao cancelamento
de débitos cujo montante sejam inferior ao dos respectivos custos de
cobrança, bem como eventuais descontos para pagamento à vista do
Imposto Predial e Territorial Urbano, desde que os valores respectivos
tenham sido considerados na estimativa da receita.
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Art. 13º – Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder
Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma
de execução bimestral de desembolso.

§1º - As receitas, conforme as previsões respectivas, serão
programadas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os
desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas bimestrais.

§2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso de
que trata este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício
financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em função
de sua execução.

Art. 14º - Caso ocorra frustrações das metas de arrecadação da
receita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo
as metas de resultados, será fixada a limitação de empenho e da
movimentação financeira.

§1º - A limitação de que trata este artigo será fixado de forma
proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total
das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária de 2011 e
de seus créditos adicionais.

§2º - A limitação terá como base percentual de redução proporcional
ao déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.

§3º -A limitação de empenho e da movimentação financeira será
determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se,
respectivamente, por ato da mesa e por Decreto.

§4º - Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas
que constituem obrigação constitucional e legal de execução.

Art. 15º – O Poder Legislativo deverá elaborar até trinta dias após a
publicação da Lei Orçamentária de 2011, o cronograma anual de desembolso
mensal para pagamento de suas despesas.

Parágrafo Único – O cronograma de que trata este artigo contemplará
as despesas correntes e de capital, levando-se em conta os dispêndios
mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.

Art. 16º – O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal
projetos de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária,
especialmente sobre:

I – Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a
corrigir distorções.

II– Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse
público e a justiça fiscal;

III– Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos
efetivos dos serviços prestados e ao exercício do Poder de Policia do
Município;

IV– Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-se aos
movimentos de valorização do mercado imobiliário.

V – Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução
fiscal e arrecadação de tributos.

Art. 17º – O Poder Executivo poderá encaminhar Projeto de Lei visando
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e
salário, incluindo:

I – A concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração
de servidores;

II – A criação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação
e alteração de estrutura de carreira;

III– O provimento de empregos e contratações de emergenciais
estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente.

Parágrafo Único  – As alterações autorizadas neste artigo
dependerão da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para
atender as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela
decorrentes.

Art. 18º - O disposto no parágrafo 1° do art.18 da Lei Complementar
n° 101/2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da
despesa total com pessoal de cada poder.

Art. 19º – Somente será permitido serviço extraordinário para atender
a situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite Maximo de
02 (duas) horas por jornada.

Parágrafo único - Fica vedada a contratação de hora extra, quando
a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por
cento) dos limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar
101/2000, ressalvados os casos de serviços essenciais tais como Saúde,
Educação, Abastecimento de água e limpeza pública.

Art. 20º – O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e
Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imediatamente
anteriores, apuradas ao final de cada semestre, não poderá exceder o
percentual da Receita Corrente Líquida, conforme determina artigo 19 da
Lei Complementar n.º 101/2000, em termo percentuais:

   § 1º - O limite de que trata este artigo não poderá ultrapassar o
limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:

I  –   6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
§ 2º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste

artigo não serão computadas as despesas:

I –   de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II –  relativas a incentivos à demissão voluntária;
III– decorrentes de decisão judicial e da competência de período

anterior de que trata o “caput” deste artigo;
IV- com inativos, ainda que por intermédio de fundo especifico

custeada com recursos provenientes:
a)  da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da

Constituição Federal.
V– das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado

à previdência municipal.

Art. 23º – Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder
Legislativo será realizado de acordo com o cronograma anual de
desembolso mensal de que trata o art. 15 desta Lei, respeitado o limite
máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988,
introduzido pela Emenda Constitucional n.º 25, de 14 de Fevereiro de
2000, e Emenda Constitucional nº 058, de 23 de Setembro de 2009.

§ 1º - Caso a Lei Orçamentária de 2011 tenha contemplado ao Poder
Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste
artigo, aplicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação financeira,
para o ajuste ao limite.

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o Poder
Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até noventa
( 90) dias após o início da execução orçamentária.

Art. 24º – Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

§ 1º – Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais solicitados
pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos compensatórios, serão
encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta dias, a contar da
data do recebimento do pedido.

Art. 25º – O Município de Porto Estrela não irá efetuar transferências
voluntárias , conforme art. 25, § 1º da LRF- caso venha ocorrer, será
solicitado autorização ao Poder Legislativo.

Art. 26º – O controle interno dos Poderes Legislativo e Executivo
serão responsáveis pelo controle de custos e avaliação dos resultados
dos programas inseridos na Lei Orçamentária.

Art. 27º – Caso o Projeto de Lei orçamentária não seja devolvido para
sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme determina o
disposto no art. 35, §2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá ser
executada na proporção de um doze avos do total da despesa orçada.
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Art. 28 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Porto Estrela-MT, 22  de Novembro de 2010.

BENEDITO DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2010 .

Que Dispõe sobre Licença para Servidor, para tratar de interesses
particulares.

O PREFEITO MUNICIPAL BENEDITO DE OLIVEIRA, de Porto Estrela,
Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

Considerando a Lei Municipal  nº. 377 de 08 de Julho de 2008, (Que
altera a redação do artigo nº 121 da Lei Complementar nº 001 de 05 de
Dezembro de 2006).

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder Licença por período de 01 (um) ano sem
remuneração a partir do dia 03 de Novembro de 2010 a 03 de Novembro
de 2011,  de acordo com a Lei Municipal nº 377/2008, (Que altera a
redação do artigo nº 121 da Lei Complementar nº 001- de 05 de Dezembro
de 2006a), a Servidora efetiva no Cargo de Agente de Serviço Público, a
Srª. Maria Aparecida da Silva, portadora da RG: nº 1.291.1457-6 SS/
MT e CPF: nº 000.741.171-57.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação
revogando – se as disposições em contrario.

Registre, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, 03 de Novembro de 2.010.

BENEDITO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Poxoréu

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU
CONTRATADA: MILANFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA. – LOTES Nº 01 A 04, NO VALOR TOTAL DE R$
90.470,00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE
MOBILIÁRIOS EM GERAL PARA ATENDER ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DATA DA ASSINATURA: 16 DE JULHO DE 2010.
VALIDADE: 16 DE JULHO DE 2011.
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 031/2010

IDELBRANDE ALVES BARCELOS
PREGOEIRO OFICIAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU
CONTRATADA: MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAS DE INFORMÁTICA
LTDA – LOTE Nº 01, NO VALOR TOTAL DE R$ 62.500,00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE
MATÉRIAS DE EXPEDIENTES E ESCOLARES PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DATA DA ASSINATURA: 16 DE JULHO DE 2010.
VALIDADE: 16 DE JULHO DE 2011.
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 033/2010

IDELBRANDE ALVES BARCELOS
PREGOEIRO OFICIAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU
CONTRATADA: CENTRO-OESTE ASFALTOS LTDA. – LOTE Nº 01, NO
VALOR TOTAL DE
R$ 118.400,00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EMULSÃO
ASFÁLTICA PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
PÚBLICA.
DATA DA ASSINATURA: 13 DE OUTUBRO DE 2010.
VALIDADE: 13 DE OUTUBRO DE 2011.
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 036/2010

IDELBRANDE ALVES BARCELOS
PREGOEIRO OFICIAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 005/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU
CONTRATADA: MARCELO DIAS MACHADO – ME (ALPHA SERVICE) –
LOTE Nº 02, NO VALOR TOTAL DE R$ 19.000,00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE
MICROCOMPUTADORES, IMPRESSORAS E PERIFÉRICOS PARA ATENDER
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DATA DA ASSINATURA: 03 DE NOVEMBRO DE 2010.
VALIDADE: 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 041/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU
CONTRATADA: FÁBIO MENEZES E SILVA – ME (OBJETIVA) – LOTE Nº 04
E 05, NO VALOR TOTAL DE
R$ 747,30
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE
MICROCOMPUTADORES, IMPRESSORAS E PERIFÉRICOS PARA ATENDER
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DATA DA ASSINATURA: 03 DE NOVEMBRO DE 2010.
VALIDADE: 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 041/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU
CONTRATADA: TEXAS INFORMÁTICA E PRODUTOS LTDA. – LOTE Nº 03,
NO VALOR TOTAL DE
R$ 7.6500,00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE
MICROCOMPUTADORES, IMPRESSORAS E PERIFÉRICOS PARA ATENDER
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DATA DA ASSINATURA: 03 DE NOVEMBRO DE 2010.
VALIDADE: 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 041/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU
CONTRATADA: GRUPO PST LTDA. POXORÉU SERVIÇOS E TECNOLOGIA
LTDA. – LOTE Nº 01, NO VALOR TOTAL DE R$ 95.800,00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE
MICROCOMPUTADORES, IMPRESSORAS E PERIFÉRICOS PARA ATENDER
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DATA DA ASSINATURA: 03 DE NOVEMBRO DE 2010.
VALIDADE: 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 041/2010

IDELBRANDE ALVES BARCELOS
PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal

Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato n.° 022/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT
Contratada: BURITIS COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES TDA
Objeto: Prorrogação de Vigência para 80/06/2011.
Obra: Reforma da Unidade Básica de Saúde - PSF, no Município de Reserva
do Cabaçal-MT.
Contrato de Repasse: 2628.0280675-67/2008
Concedente: MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Reserva do Cabaçal – MT, 23 de Novembro de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 93     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 23 de Novembro de 2010

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2010

O Município de Ribeirãozinho – MT torna público aos interessados o
RESULTADO do credenciamento de agências bancárias especializadas
em receber taxas, tributos e fatura de água, entre os dias 07/10/2010 a
20/10/2010, na sede da Prefeitura, à Rua Antônio João nº. 156. Sendo
credenciado o Banco Bradesco, CNPJ: 6.746.948/0001-12, Agencia: 0652,
Conta: 6337-1. Praça de Bom Jardim de Goiás – Agencia: 0652-1.

Ribeirãozinho - MT, 22 de Novembro de 2010.

Euloá Ana Cardoso -
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2010 – RESULTADO DO JULGAMENTO

O Município de São José do Rio Claro – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público, para quem possa interessar, que
o julgamento do certame supracitado resultou vencedora do lote I no valor
de R$ 48.578,67 (Quarenta e oito mil, quinhentos e setenta e oito reais e
sessenta e sete centavos), a empresa CAPITAL COM. REPRES. DE
MOVEIS E INFORMATICA LTDA EPP, para a Aquisição de mobiliário
padronizado para equipar escola de educação infantil. São José do Rio
Claro – MT.

Osni Rubens Puga Lopes
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São José do Xingu

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1663/2010

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2010

O Prefeito Municipal de São José do Xingu Estado de Mato Grosso,
considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº
1663/2010, que trata do Processo Licitatório 022/2010 na modalidade de
Dispensa de Licitação 002/2010, cujo objeto é a contratação de serviços
médicos na especialidade de “Clínica Médica”;

Considerando a justificativa da Comissão Permanente de Licitação
que ao analisar a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, pugnou
pela contratação de forma direta emergencial, por tratar de serviços
essenciais para a população do Distrito de Santo Antônio do Fontoura,
onde sua interrupção poderá causar malefícios irreparáveis para as
pessoas daquela localidade, pois se trata de direito fundamental garantido
pela Constituição da República e dever do estado em promover o
atendimento à saúde pública;

Considerando o conteúdo do despacho da Assessoria Jurídica da
Prefeitura Municipal de São José do Xingu – MT, que após analisar o pleito
e as justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação,
manifesta favoravelmente pela contratação através de dispensa de
licitação, pois se trata de serviços essenciais que não podem ser
interrompidos pela administração, nem tão pouco, aguardar o desfecho
de um novo certame licitatório, pois, caso a comissão partisse por esta
ceara, os prejuízos ocasionados pela ausência de atendimento médico
naquela localidade seriam irreparáveis, uma vez que atingiriam vidas
humanas; e o processo está revestido sob o manto da Lei Federal 8.666/
93, artigo 24 incisos IV e V;

Considerando, ainda, todos os elementos exigidos pelo § Único,
Incisos I a IV do artigo 26 da Lei Geral de Licitações foram obedecidos, e
no uso das atribuições que me foram conferidas pela Lei Orgânica de
nosso Município, declaro que fica RATIFICADA a contratação por Dispensa
de Licitação nº 002/2010, autorizando em consequência, a proceder à
contratação nos seguintes termos:

Contratado: ANA MARIA FIGUEIREDO DA SILVA - CNPJ nº 12.60.03.31/0001-41
Valor: R$ 49.000,00 (quarenta e nove reais)
Objeto: Prestação de serviços médicos na especialidade “Clinica Médica”:
Dotação: 05.002.10.301.0079.2022.3390.00.00.00.0276 – Pessoa Jurídica
Prazo de Duração: Até 31/12/2010

Item Médico Credenciado CRM Valor
01 Ana Maria Figueiredo da Silva 1686 R$ 49.000,00

Determino que seja dada a devida publicidade legal, em cumprimento
ao que estabelece o caput do artigo 37 da CF/88, e em especial à prevista
no caput do artigo 26 da Lei 8.666/93, e que após, seja o presente expediente
devidamente autuado e arquivado.

São José do Xingu – MT, 18 de Novembro de 2.010.

GILBERTO MENDES LEONCINI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Sinop

Edital de convocação de Assembléia Geral Ordinária do
Clube de Idosos Dom Henrique.

A Presidente de Honra e o Presidente do Clube de Idosos Dom
Henrique, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social,
convoca os senhores associados representantes do Clube de Idosos
Dom Henrique, para a Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se em
sua sede, no Centro de Convivência  de Idosos Dom Henrique , sito à Rua
das Caviúnas nº 2001- Centro-Sinop-MT., no dia 25 de Novembro de
2010,às 14.00 h. em primeira convocação, com a presença da metade
mais um dos associados,às 14.30 hs. em segunda convocação com a
presença de qualquer número de membros, para deliberarem sobre a
seguinte ordem do dia:

1. Assuntos gerais pertinentes ao Clube de Idosos Dom
Henrique.

Salientamos que a presença de todos os associados representantes,
é indispensável para as deliberações sobre a pauta.

Sinop,MT 18 de Novembro de 2010.

Ivone Latanzi Costa                           Antonio João
Presidente de Honra                            Presidente

DECRETO Nº. 290/2010
DATA: 19 de novembro de 2010.
SÚMULA: Destina área para uso e construção de Escola de

Ensino Fundamental no Loteamento Menino Jesus II.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica destinada para uso e construção de uma Escola de
Ensino Fundamental no município de Sinop a área compreendida Lote AI/
01, com área de 9.750,00 m², desmembrado de área maior, localizada no
loteamento denominado Menino Jesus II, dentro dos seguintes limites e
confrontações: NOROESTE: com a Avenida Maringá, por 65,00 metros,
NORDESTE: com a Rua 04, por 150,00 metros; SUDESTE: com a Rua
Grécia, por 65,00 metros; SUDOESTE: com a Rua 03, por 150,00 metros.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 153/
2009, de 13 de novembro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 19 de novembro de 2010.
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JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
            Cumpra-se

Antônio Tadeu Gomes de Azevedo
Sec. Municipal de Educação

DECRETO Nº.291/2010
DATA: 19 de novembro de 2010.

SÚMULA: Destina área para uso e construção de Centro de
Desenvolvimento Infantil no Jardim das Nações III.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica destinada para uso e construção de um Centro de
Desenvolvimento Infantil no município de Sinop a área denominada de
Quadra n° 07, com área de 6.710,58 m², localizada no Loteamento
denominado Jardim das Nações III, dentro dos seguintes limites e
confrontações: NORTE: com a Rua dos Papagaios, com 86,00 metros;
LESTE: com as Datas nºs 16 à 10, com 78,03 metros; SUL: com as Datas
n°s 07 à 01, com 86,00 metros; OESTE: com Rua das Perdizes, com 78,03
metros.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 156/
2009, de 13 de novembro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 13 de novembro de 2009.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
            Cumpra-se

Antônio Tadeu Gomes de Azevedo
Sec. Municipal de Educação

PORTARIA Nº 440/2010
DATA: 18 de novembro de 2010

SÚMULA: Constitui Comissão Mista para elaboração do Censo
dos Profissionais de Educação do Sistema Municipal de Ensino.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Constituir Comissão Mista para elaboração do Censo dos
Profissionais de Educação do Sistema Municipal de Ensino, composta por
representantes da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal
de Administração, Sindicato dos Trabalhadores do Ensino Público de Mato
Grosso – Sintep/Subsede – Sinop, Previdência Municipal - PREVI/SINOP e
Controle Interno, conforme segue:

Comissão Mista:

Silvana Cléria Picoli – Secretaria Municipal de Educação
Júlio César Pereira da Silva – Secretaria Municipal de Educação
Joel Meyer – Secretaria Municipal de Administração
Sidinei Oliveira Cardoso - SINTEP

Valdeir Pereira - SINTEP
Rejane Gomes Martins - SINTEP
Kleber Solera - SINTEP
Andréia Cristina Walker Nunes - Controle Interno
Poliana Natari Vieira - PREVI

Equipe de Apoio:

Taize Avrella – Recursos Humanos
Eliane Formágio Braz - Diretoria de Orçamento
Dalira Pereira de Souza – Departamento de Expedientes e Atos
Rinaldo Ferreira da Silva - Procuradoria Jurídica

Art. 2°. Compete à Comissão Mista elaborar relatório a fim de responder
os seguintes tópicos:

a) Quem são, quantos são e onde estão lotados os Profissionais
de Educação;

b) O retorno dos profissionais da Educação que não se
encontram em sala de aula para suas funções;

c) Avaliação das readaptações funcionais, com retorno às
funções de origem ou o encaminhamento para inatividade (aposentadoria)
se for o caso;

d)  Levantamento da lotação ideal para cada unidade de ensino;
e) Revisão dos convênios que envolvam a pasta da Educação,

visando o retorno imediato dos servidores cedidos para suas funções de
origem;

f ) Avaliação da participação dos entes federados no
atendimento aos alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de novembro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 441/2010
DATA: 18 de novembro de 2010

SÚMULA: Nomeia os membros para o Comitê Gestor do
Programa de Recuperação Fiscal – REFIS VI, no município de Sinop.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº.057/2010, que
institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS VI no município de
Sinop;

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear os seguintes membros para comporem o Comitê
Gestor do REFIS VI:

1) Representante da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento:
Márcia Cristina Lopes Hernandorena

2) Representante da Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamento:

Viviane Albuquerque

3) Representante da Procuradoria Jurídica:
Gilberto Juths Rissato

Art. 2º. De acordo com parágrafo 3º. do Art.2º. da Lei Complementar
nº.057/2010, o Comitê Gestor será presidido pelo Secretário Municipal de
Finanças e Orçamento.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de novembro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442/2010
DATA: 22 de novembro de 2010

SÚMULA: Retifica termos da Portaria nº. 439/2010, de 18 de
novembro de 2010.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar termos da Portaria nº. 439/2010, de 18 de novembro
de 2010:

Onde se lê:

SÚMULA: Nomeia a Engenheira Civil IVONE BEATRYZ DOS
SANTOS como engenheira responsável pela fiscalização dos serviços
referente a Concorrência Pública nº 02/2010 e Contrato nº 066/2010.

Leia-se:

SÚMULA: Nomeia a Engenheira Agrônoma IVONE BEATRYZ
DOS SANTOS como engenheira responsável pela fiscalização dos
serviços referente a Concorrência Pública nº 02/2010 e Contrato nº 066/
2010.

Onde se lê:

Art. 1º.  Nomeia a Engenheira Civil IVONE BEATRIYZ DOS SANTOS
como engenheira responsável pela fiscalização dos serviços referente a
Concorrência Pública nº 02/2010 e Contrato nº 066/2010.

Leia-se:

Art. 1º.  Nomeia a Engenheira Agrônoma IVONE BEATRYZ DOS
SANTOS como engenheira responsável pela fiscalização dos serviços
referente a Concorrência Pública nº 02/2010 e Contrato nº 066/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicidade,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 22 de novembro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tabaporã

RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 25/2010

TIPO: MENOR PREÇO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Tabaporã–MT. Torna público aos interessados que o processo licitatório
Tomada de Preço n° 25/2010, cujo objeto é locação de 250 horas de
maquina retroescavadeira, cuja abertura se deu às 10:00 horas do dia
22/11/2010, e sagrou-se vencedora do certame, a empresa,  PAJÉ
TRANSPORTES LTDA-ME,  inscrita no CNPJ n° 03.683.551/0001-95, com
sede  na  Rua Sandra nº 957-Setor Industrial, Cidade de Tabaporã/MT,
com a proposta de R$ 28.750,00.

Tabaporã/MT. 22 de Novembro de 2010.

Comissão de Permanente de Licitação.
Cristiane Bobbo

PORTARIA N.º430/2010.

PERCIVAL CARDOSO NOBREGA, Prefeito Interino Municipal, no
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em Lei e, nos
termos do artigo 137, da Lei 218/99, e a teor das justificativas
apresentadas,

RESOLVE:

Artigo 1º - Instaurar processo disciplinar, com fulcro no art. 137, da
Lei 218/99, contra o Servidor JOÃO BERTOLO, brasileiro, divorciado,
portador da Cédula de Identidade RG nº. 9472178 SSP/SP e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 847.657.397-72, cadastrado
no RH sob a matrícula nº 801, servidor EFETIVO no cargo de MOTORISTA
DE UTILITÁRIO/CAMINHÃO/ONIBUS, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, Decreto nº 1.302/2006, para apurar falta funcional cometida no
exercício de suas funções, que supostamente cometeu infrações aos
deveres dos servidores, previsto no art. 111, Inciso VII e IX e art. 112,
Inciso I, II e XVI na Lei 218/1999, haja vista, conforme denúncia
encaminhada pelo Oficio n. 012/CMDCA/2010 expedido pelo Conselho
Municipal da Criança e Adolescente, devendo este processo disciplinar
ser finalizado dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua
instauração.

Artigo 2º - Constituir Comissão Processo, composta pelos servidores:
QUELI DUNKER – Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de
Obras e serviços Urbanos, ANDREIA HATSCHBACH DE FREITAS, Técnico
Administrativo Educacional , lotado na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura e EDSON DA SILVA PONCIANO, Fiscal Tributário, lotado na
Secretaria Municipal de Finanças, para sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao artigo precedente.

Artigo 3º - Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação
exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da
Administração de diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se Ciência,
 Publique-se,
 Registre-se,
 Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 22 de Novembro 2010.

PERCIVAL CARDOSO NOBREGA
PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 76/2010 - TOMADA DE PREÇO Nº. 06/2010

Cumprindo o que determina o principio da publicidade prevista no
artigo 3º da Lei 8.666/93, comunicamos aos interessados que conforme
Edital publicado em 05/11/2010 referente a Tomada de Preço nº 06/2010,
Contratação de empresa para conclusão das obras de reforma da Escola
12 de Abril de acordo com as planilhas o Anexo I planilhas e projetos, não
ouve interessados no  certame portanto foi considerado DESERTO.

Terra Nova do Norte - MT, 22 de Novembro de 2010.

Jucelane Aparecida da Silva
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande

ATO Nº. 512 / 201

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, resolve RETIFICAR o Ato Nº. 429/2010 para que:

Onde lê se: RODRIGO JOSÉ DE ALMEIDA,
Leia – se: RODRIGO JOSÉ DE ARRUDA do cargo em comissão de

Chefe de Divisão – DAI 2, lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento,a partir de 23 de julho de 2010.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 21de outubro de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 522 / 2010

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, resolve RETIFICAR o Ato Nº. 469/2010 para que:

Onde se lê : CRITIANE RIBEIRO DE SANTANA ARAÚJO,
Leia – se: CRISTIANE RIBEIRO DE SANTANA ARAÚJO do cargo

efetivo de Professor I a IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura,a partir de 02 de Agosto de 2010.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 04 de novembro de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

    ATO Nº. 527/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e ,

R E S O L V E:

 NOMEAR JUAREZ ANTONIO RIBEIRO BUENO, no cargo em Comissão
de Exator – DAI 2, da Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 03 de
novembro de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 09 de novembro de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 528 / 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e o que consta no processo nº 10167/2010,

R E S O L V E:

EXONERAR ADILSON LUIZ MAYER DE ARRUDA, no cargo em
Comissão de Chefe de Divisão – DAÍ 2 da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, a partir de 01 de novembro de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 09 de novembro de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

     ATO Nº. 532/2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o que consta no  Processo
10874/10,

 R E S O L V E:

EXONERAR ATAIDE DA CRUZ DE CAMPOS, do cargo em comissão
de Auxiliar Técnico -  DGA 8, da Secretaria Municipal de infraestrutura, a
partir de 31 de outubro de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de novembro de 2010.

SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES
Prefeito Municipal

 ATO Nº. 533/ 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o que consta no processo
nº 10874/10,

R E S O L V E:

 NOMEAR PERICLES RIBEIRO GOMES DOS SANTOS, no cargo em
Comissão de Auxiliar Técnico – DGA 8, da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, a partir de 01 de novembro de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de novembro de 2010.

SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO DE
ADESÃO N°.019/2010

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a Empresa
LUNASA INDUSTRIA E ARTEFATOS DE METAL LTDA. Fundamentação Legal:
Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94, Pregão nº.122/
2009.Objeto:Aditar o Contrato de Adesão nº.019/2010 em sua Cláusula
Sexta – Do Valor. Valor: R$ 15.475,00 (Quinze mil e quatrocentos e setenta
e cinco reais). Data de Assinatura: 23.03.2010. Signatários: MURILO
DOMINGOS – Prefeito Municipal / MARCOS JOSÉ DA SILVA – S. M. de
Administração / CLEBER LUIS DE CONTO – Lunasa Ind. e Artefatos de
Metal Ltda - Contratada e GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA – Procurador
Geral do Município de Várzea Grande.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
N°.069/2009

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a Empresa
CHAPÉU DO SOL COMÉRCIO DE MATERIAIS. Fundamentação Legal: Lei n°
8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94, Tomada de Preços nº. 003/2008.
Objeto:Aditar o Contrato Original, na sua Cláusula Quinta – Do Pagamento
e do Reajustamento (Item 5.4) e a Cláusula Sexta – Do Valor. Valor: R$
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais). Data de Assinatura: 05.10.2010.
Signatários: MURILO DOMINGOS – Prefeito Municipal / SEBASTIÃO DOS
REIS GONÇALVES – S. M. de Infra-Estrutura / WALDISNEY MORENO COSTA
– S. Adjunto de Infra-Estrutura / JUAREZ DUCTIVZ – Chapéu do Sol Com.
De Materiais para Construção Ltda – Contratada e GERALDO CARLOS DE
OLIVEIRA – Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

LEI N.° 3.229/2008

“Declara de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA
EURÍPEDES BARSANULFO, localizada na Av. C, s/nº, esquina com Rua 25,
bairro Vitória Régia, Várzea Grande-MT”

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande-MT, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º Declara de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO
ESPÍRITA EURÍPEDES BARSANULFO, com sede à Av. C, s/n.º, esquina
com Rua 25, bairro Vitória Régia, neste município.

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea
Grande, 12 de novembro de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

LEI Nº. 3.516/2010

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar convênio com Ligas
Esportivas para o Estabelecimento de Parceira na Administração e
Manutenção dos Mini-Estádios, Ginásios e Quadras Poli-Esportivas, e dá
outras providencias.

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica autorizado o Município de Várzea Grande a realizar
convênio com Ligas Esportivas para o Estabelecimento de
Parceira na Administração e Manutenção dos Mini-Estádios,
Ginásios e Quadras Poli-Esportivas.

Art. 2º. - Deverá a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
regulamentar a presente Lei no prazo de 30 dias (trinta) dias.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães” em
Várzea Grande – MT, 13 de julho de 2010.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 3.518/2010

“ Institui a campanha de capacitação destinada aos
educadores, a fim de detectarem possíveis casos de violência
ou abuso e exploração sexual contra crianças e adolescentes
da rede municipal de ensino no município de Várzea Grande e
dá outras providências.”

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

  Art. 1º. – Fica instituída no município de Várzea Grande, a
campanha de capacitação, destinada aos educadores, a fim de
detectarem casos de violência, bem como abuso e exploração sexual
contra crianças e adolescentes da rede municipal de ensino.

  Parágrafo único. – A presente campanha tem por objetivo
mobilizar educadores para que alunos vitimados pela violência possam
ser socorridos a tempo.
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Art. 2º. – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que
couber, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação.

Art. 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, em
Várzea Grande, 20 de Outubro de 2010.

MURILO DOMINGOS
Prefeito Municipal

LEI Nº. 3.521/2010

“Dispõe sobre a alteração de dispositivos da lei  nº.1.501/1994
e dá outras providencias. “

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

  Art. 1º. – Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar re-ratificação da Escritura Pública lavrada ás fls. 41/42, do livro nº.
144, de 22/09/1995, do 1º. Serviço Notarial e de Registro da Comarca de
Várzea Grande-MT, em que são partes o Município de Várzea Grande e a
Loja Maçônica Simbólica “Amor e Caridade nº. 2.333.”

Art. 2º. – O artigo 3.º da lei nº. 1.501/1994, passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 3.º - A doação de que trata o artigo primeiro da presente Lei,
destina-se á construção, pela donatária, de tempo, salão de eventos,
casa para administrador, quadra de esportes “in natura”, recepção, sala
para instalação de equipamentos de informática e inclusão social e sala
para funcionamento de creche mediante convênio.”

Art. 3º. – O art.4º da Lei n.º1.501/1994, passa a ter a seguinte
redação:

     “Art.4º. – O prazo para inicio da construção das obras é de 06
(seis) meses até 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Lei.”

   Art. 4º. – Ficam ratificados os demais dispositivos da Lei n.º 1.501/
1994, que por força das alterações implementadas nos artigos 3.º e 4.º,
da mencionada Lei, não sofreram modificações.

   Art. 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, em
Várzea Grande, 26 de outubro de 2010.

MURILO DOMINGOS
Prefeito Municipal

LEI Nº. 3.522/2010

“Dispõe sobre a institucionalização do Pólo Universitário de Apoio
Presencial do Sistema Universidade Aberta do Brasil no Município de Várzea
Grande – MT e dá outras providências”.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal de Várzea Grande
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA INSTITUCIONALIZAÇÃO E DA FINALIDADE
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à

institucionalização do Pólo Universitário de Apoio Presencial do Sistema
Universidade Aberta do Brasil – UAB no Município de Várzea Grande
(Pólo UAB III – Várzea Grande - MT), unidade educacional voltada para o

desenvolvimento da educação na modalidade Ensino à Distância, com a
finalidade de ampliar e interiorizar a oferta do Ensino Superior, mediante a
realização de cursos de graduação, pós-graduação e extensão, que
atendam às necessidades de formação universitária da população do
Município.

Parágrafo Único – O Pólo Universitário de Apoio Presencial do
Sistema Universidade Aberta do Brasil (Pólo UAB III Várzea Grande –MT)
terá a sua sede à rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 819 no bairro Jardim
Costa Verde, em Várzea Grande – MT.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DO PÓLO UAB III – VÁRZEA GRANDE MT
Art. 2º - O Pólo UAB III Várzea Grande – MT é institucionalizado com

os seguintes objetivos:
I – Oferecer, prioritariamente, cursos de Licenciatura e de formação

inicial e continuada para a preparação dos Professores que já atuam ou
aos que venham a atuar na Educação Básica, no Município;

II – Oferecer cursos superiores para a capacitação de gestores,
dirigentes e demais profissionais que atuam na Educação Básica;

III – Oferecer à Comunidade cursos superiores (Graduação,
Bacharelados e Pós-Graduação) nas diferentes áreas de formação e do
conhecimento;

IV – Ampliar e democratizar o acesso à educação superior pública;
V – Fomentar o desenvolvimento educacional na modalidade Ensino

à Distância, apoiando a pesquisa e os projetos em metodologias inovadoras
de ensino superior, que enfatizem as novas tecnologias da comunicação
e da informação – NTCI;

VI – Proporcionar aos estudantes concluintes do Ensino Médio o
acesso à Educação Superior, nos cursos de Graduação, de Licenciatura
e de Bacharelados.

CAPÍTULO III
DA CONSTITUIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
Art. 3º - Pólo UAB III Várzea Grande –MT deverá operar em estreita

colaboração com a União e o Estado, mediante a realização de cursos,
programas, projetos e atividades de Ensino Superior à Distância, ofertados
por instituições públicas de Ensino Superior, localizadas no Estado de
Mato Grosso ou em outras regiões do Brasil.

§ 1º - Para os fins desta Lei o Pólo UAB III Várzea Grande –MT é
considerado como unidade operacional do Sistema Universidade Aberta
do Brasil, orientada para o desenvolvimento descentralizado de atividades
pedagógicas e administrativas relativas aos cursos, programas, projetos
e atividades ofertados à distância pelas instituições públicas de Ensino
Superior.

§ 2º - O Pólo Universitário de Apoio Presencial do Sistema Universidade
Aberta do Brasil em Várzea Grande –MT, conforme Portaria nº  803, de 18
de agosto de 2009/MEC/CAPES/2009  e em consonância com o Termo de
Compromisso de 14 de Outubro de 2009, firmados entre o Município e o
Ministério da Educação, deverá dispor, para o seu funcionamento, da
infra-estrutura mínima a seguir relacionada:

I – Infra-Estrutura Física:

• Sala de Coordenação do Pólo;
• Sala de Reuniões para os Professores;
• Sala para a Secretaria Acadêmica;
• Biblioteca;
• Sala para Tutores;• Sala de Aula Presencial (Sala de Tutoria);

• Sala de Videoconferência;
• Laboratórios de Informática;
• Laboratórios Específicos, de acordo com a natureza dos cursos

ofertados pelo Pólo.
II – Recursos Humanos:

FUNÇÃO QUANTIDADE

• Técnico em Informática 02
• Auxiliar de Biblioteca 02
• Secretária Acadêmica 01
• Auxiliares Administrativos 03
• Zeladores 02
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• Vigilantes 03
• Tutores Acadêmicos 01/para cada 25 alunos
• Coordenador de Pólo 01
§ 3º - As Funções relacionadas no § 2º serão obrigatoriamente

preenchidas por servidores integrantes do Quadro Municipal.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal

de Educação e da Coordenação do Pólo Universitário de Apoio Presencial
do Sistema Universidade Aberta do Brasil autorizado a firmar Convênios,
Acordos e Protocolos de Cooperação Técnica com instituições do Governo
Federal, dos Estados e Municípios com a finalidade de operar, consolidar
e sustentar o Pólo UAB III Várzea Grande–MT.

Art. 5º - O Poder Executivo, quando solicitado, encaminhará ao MEC
a lista tríplice para a seleção do Coordenador do Pólo UAB III Várzea
Grande–MT, reservando-se o Ministério a faculdade de selecionar o
Coordenador, conforme os critérios estabelecidos no Decreto nº 5.800/
2006, de 08 de Junho de 2006 e da Resolução CFE nº 44, de 29 de
Setembro de 2006.

§ 1º - Em conformidade com os artigos 205 e 206 da Constituição
Federal/88.

§ 2º - De conformidade com os critérios estipulados pelo MEC, para a
remuneração do Coordenador do Pólo, o Poder Executivo deverá observar
o período de concessão da Bolsa (Lei nº 11.273/2006, de 06 de Fevereiro
de 2006), correspondente a 4 (quatro) anos, prorrogáveis por igual período.

§ 3º - O Coordenador do Pólo UAB III Várzea Grande–MT poderá
concorrer ao processo de seleção, em nova lista tríplice, para a renovação
da Bolsa, apenas para uma única recondução.

Art. 6º - Fica determinado que o funcionamento do Pólo Universitário
de Apoio Presencial do Sistema Universidade Aberta do Brasil em Várzea
Grande - MT será ininterrupto, no horário de 07:00h às 22:00h, de Segunda
a Sexta-Feira e no Sábado, de 07:00h às 17:30h, respeitando-se os
Domingos e dias feriados (Nacionais, Estaduais e Municipais) adequando-
se, sempre que necessário, o calendário de funcionamento, às condições
de disponibilidade dos alunos.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO FINANCIAMENTO
Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a apropriar as despesas

decorrentes da implantação e manutenção do Pólo UAB III Várzea Grande–
MT, à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas à
Função Educação no Orçamento do Município, devendo a Prefeitura
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,
compatibilizar a seleção de cursos, programas, projetos e atividades de
Educação Superior com as dotações orçamentárias existentes,
observando-se os limites de movimentação e empenhos de pagamentos
da programação orçamentária e financeira.

§ 1º - As dotações para o funcionamento do Pólo UAB III Várzea
Grande –MT serão consignadas anualmente no Orçamento Municipal.

§2º - A Prefeitura Municipal destinará, anualmente, quantia mínima a
ser definida, para a manutenção e aquisição de materiais de expediente
para o Pólo UAB III Várzea Grande –MT, a ser administrada pela
Coordenação do Pólo, sob a fiscalização de uma Comissão a ser constituída
expressamente para tal fim.

CAPÍTULO V
DA IMPLANTAÇÃO E OFERTA DOS CURSOS
Art. 8º - A implantação dos cursos superiores de graduação e pós-

graduação, na modalidade Ensino à Distância, dar-se-á com base no
Convênio firmado entre o Município, o Ministério da Educação e as
instituições de Ensino Superior autorizadas a ofertar o Ensino Superior
naquela modalidade.

§1º - O processo de seleção para as vagas disponíveis em cada
curso será de responsabilidade da instituição de Ensino Superior
encarregada da oferta do respectivo curso.

§ 2º - A seleção de Tutores para os cursos dar-se-á obedecendo-se
os critérios previamente estabelecidos pelas instituições de Ensino Superior
responsáveis pelos cursos, cabendo à Coordenação do Pólo proceder a
divulgação dos Editais e receber os currículos dos candidatos, para serem
enviados às instituições de ensino responsáveis, sempre que se fizer
necessário.

§ 3º - A contratação e a remuneração dos Tutores Presenciais
selecionados será de responsabilidade do Município, exceto nos casos
em for aplicada a Lei nº 11.273/2006, de 06 de Fevereiro de 2006 (Lei de
Bolsas).

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a expedir todos os Atos

regulamentares necessários à aplicação da presente Lei.
Art. 10 – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
Praça dos Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, em

Várzea Grande, 26 de outubro de 2010.

MURILO DOMINGOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 619/ 2010.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Designar o servidor WALDISNEI MORENO COSTA, Subsecretário
Municipal de Infraestrutura, para responder interinamente no cargo de
Secretário Municipal de Infraestrutura, durante o impedimento do
titular da pasta,  no  período de 10 a 24 de novembro de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 16 de
novembro de 2010

Sebastião dos Reis Gonçalves
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Vila Rica

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santissíma Trindade
TOMADA DE PREÇOS Nº 037/2010 –

Objeto: construção de 200 (duzentas) unidades habitacionais, com
24,12 m2 (vinte e quatro vírgula doze metros quadrados) cada uma, para
execução do Termo de Adesão ao Convênio de Cooperação e
Parceria entre a Secretaria de Infra Estrutura – SINFRA/CAIXA e o
Município de Vila Bela da Santíssima Trindade. Abertura dia 10 de
dezembro de 2010, às 15:00 horas, na sede da Prefeitura à Av. Dr.
Mário Corrêa, nº 205. Fone 65-3259-1313. Vila Bela da Ss. Trindade - MT,
23 de novembro de 2010. -

GILBERTO CAMPOS RAMOS DA ROSA -
 Presidente CPL.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2010

Em consonância às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e
considerando que nenhum dos Licitantes, regular e tempestivamente,
exercitou o direito recursal nela previsto, RATIFICO o julgamento da
Comissão Permanente de Licitação proferido sobre a Tomada de Preços
n° 035/2010, e HOMOLOGO seu objeto à empresa ANDERSON GLÁUCIO
DE ANDRADE E CIA LTDA, CNPJ nº 01.395.632/0001-64, vencedora do
referido procedimento licitatório, observadas as demais normas e
formalidades legais e regulamentares vigentes. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO
GROSSO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZ. -

Wagner Vicente da Silveira -
 PREFEITO MUNICIPAL.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 103     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 23 de Novembro de 2010

Consórcios Intermunicípais
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